
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 038/2025 
Processo Administrativo Nº 02.08.00.2074/2025 

A Prefeitura Municipal de Imperatriz - MA, através da Secretaria Municipal de Educação, toma público 
para o conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.º 14.133/2021 , do Decreto nº 11.462, 
de 31 de março de 2023, da Lei Complementar n.º 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e, de 
outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO de na forma 
ELETRÔNICA mediante as condições estabelecidas neste Edital. 
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ÓRGÃO GERENCIADOR 
Secretaria Municipal de Educação 

ÓRGÃO(S) PARTI CIP ANTE(S) 
Secretaria Municipal de Educação 

OBJETO 
Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa especializ.ada na prestação de serviços de 
mão de obra terceiriz.ada para atender às demandas da Secretaria Municipal de Educação de Imperatriz -
SEMED, englobando funções administrativas, operacionais e de apoio às unidades escolares da zona urbana 
e rural. 

VALOR TOTAL ESTIMADO 
A Administração opta por manter o orçamento estimado desta contratação em caráter sigiloso, conforme 
faculta o Art. 24 da Lei nº 14.133/2021. Esta decisão está devidamente motivada nos princípios da Eficiência 
e Economicidade, visando obter a proposta mais vantajosa ao mitigar o chamado "efeito âncora", que reduz 
a competição. A medida incentiva que as propostas reflitam os custos reais de mercado. É importante destacar 
que o sigilo é temporário e não compromete a transparência: os quantitativos e informações essenciais estão 
públicos no Termo de Referência, o valor não prevalecerá para os órgãos de controle interno e externo, e a 
divulgação ocorrerá após a fase de julgamento das propostas. Esta é uma ferramenta legítima de gestão, 
endossada pelo TCU, para maximiz.ar a economicidade do certame. 

PORTAL UTILIZADO: Licita imperatriz 
ENDEREÇO DO PORTAL: www.licitaimperatrizma.com.br 
DATA: 06 de janeiro de 2026. 
HORÁRIO: 10:00 (dez horas) (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF) 
E-MAIL: licitacao@imperatriz.ma.gov.br 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
HA YENDA BRITO SOARES 

AUTORIDADE COMPETENTE 
GENJLZA SIPIÃO OLIVEIRA 
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CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO 

MODO DE DISPUTA 

INTERVALO ENTRE OS LANCES 

INDÍCIO DE INEXEQUIBILIDADE 

REGIME DE EXECUÇÃO 

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA 

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO 

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO 

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE 
HABILITAÇÃO? 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 

POR LOTE 

ABERTO 

R$ 1,00 (um real) 

Propostas com valores inferiores a 50% ( cinquenta por 
cento) do valor orçado pela Administração. 

PRESTAÇÃO DE SER VJÇO 

NÃO 

NÃO 

NÃO 

SIM (5%) 

NÃO 

NÃO 

90 (noventa) DIAS 

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente 
para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00 NÃO 
(oitenta mil reais)? 
(Art. 48, I, Lei Complementar nº 123/2006) 

Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a 
participação exclusivamente para MEI/ME/EPP? NÃO 
(Art. 48, Ill, Lei Complementar nº 123/06) 

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas 
local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por NÃO 
cento) do melhor preço válido? 
(Art. 48, §3°, Lei Complementar nº 123/06) 
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1. OBJETO DA LICITAÇÃO 
1.1. A presente licitação tem por objeto Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de mão de obra terceirizada para atender às demandas da 

Secretaria Municipal de Educação de Imperatriz - SEMED, englobando funções administrativas, 

operacionais e de apoio às unidades escolares da zona urbana e rural , conforme as quantidades, 
especificações e condições descritas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na 

Plataforma do Pregão e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas 

como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento da 

elaboração da proposta. 

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO 
2.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o 

momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

2.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no País, que 

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à 

documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste 
procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema "LICITA IMPERATRIZ" 
através do site www.licitaimperatrizma.com.br 

3.1.l. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame deverão 

dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema, 

onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e 

3.1.2. 

3.1.3. 

3.1.4. 

receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 
O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo 

ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema 
deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste 

edital. 
3.2. Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os itens ou 

lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), são 
de participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 

48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.2.1. A obtenção do beneficio a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e 

às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do processo de 
contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 
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valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte. 

3.3. Ficam impedidos de participar desta licitação: 

3.3.1. Aquele que não atenderem às condições deste edital; 

3.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa tisica ou jurídica, 
quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

3.3.3. 

3.3.4. 

3.3.5. 

3.3.6. 

3.3.7. 

Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% ( cinco por cento) do capital com direito 

a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o processo de contratação versar 
sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de 

credores; 

3.3.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, 

poderá participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em 
juízo. 

Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 

impossibilitada de contratar com a administração pública em decorrência de sanção que 
lhe foi imposta; 

3.3.5.1. O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, tisica ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 
Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
3.3.8. Pessoa tisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.3.9. Agente público do órgão ou entidade licitante; 
3.3.9.1. A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica. 
3.3.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.3.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após 
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o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme§ l O do art. 9° da Lei nº 14.133, de 2021. 

Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

3.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.5. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que 
impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contratação de 

qualquer responsabilidade civil ou penal. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.1. No preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não anteceder as 

fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.1.1. Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, 

dos documentos de habilitação somente serão exigidos, em momento posterior ao 

4.1.2. 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual 

de desconto, observado o disposto neste Edital. 
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
4.3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já 

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução 

do objeto. 
4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

4.4.2. 

4.4.3. 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1 º e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal; 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1 ° ao 3º do 

art. 4°, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
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4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10. O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de licitação, 
contados da data de abertura da sessão pública. 
4.10.l. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura da Ata de 

Registro de Preços, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 
4.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
4.12. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente 

impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições 
nele estabelecidas. 

S. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 
5.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
5.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do presente 

procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação. 

5.5. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo 
retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances 
ofertados, na fase própria do certame. 

6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
6.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edüal, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

6.1.1. Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante. 

6.1.2. 

6.1.3. 

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.2. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a 
avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia. 

6.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat, 
mensagens aos licitantes informando a data prevista para o início da oferta de lances. 
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6.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
7.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e valor 
consignados no registro de cada lance. 

7.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por 

ela ofertada e registrado no sistema 

7.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está 

estabelecido no preâmbulo deste edital. 

7.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

7.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

7.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 

total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

7.7. O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance inconsistente 

ou inexequível, que será avaliado pelo Agente de Contratação. 

7.8. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor 
seja entendido como manifestamente inexequível. 

7 .9. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.11. No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser: 
7.11.1. Modo de Disputa Aberto: 

7.11.1.1. No modo de disputa "aberto", a apresentação de lances públicos é de forma 

sucessiva, com prorrogações. 

7.11.1.2. 

7.11.1.3. 

7.11.1.4. 

7.11.1.5. 

A etapa de lances da sessão pública terá duração de l O ( dez) minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 

de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 
Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 
Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, 

justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço. 

7.11.2. Modo de Disputa Aberto -Fechado: 
7.11.2.1. No modo de disputa "aberto e fechado", é quando os licitantes apresentam lances 

públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
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7.11.2.2. 

7.11.2.3. 
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A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após 
isso, transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente 
determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para 
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por 
cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7 .11.2.3 .1. O I icitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, 
ou por oferecer melhor lance. 

7.11.2.3.2. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até 
o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.11.2.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7 .11.2.4.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida 
nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os 
demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.11.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará 
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.11 .3. Modo de Disputa Fechado-Aberto: 

7.11.3.1. Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a 
proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 
10% ( dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 

7.11.3.2. 

7.11.3.3. 

7.11.3.4. 

7.11.3.5. 

eventuais prorrogações. 
Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 
anterior, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, 
consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 
A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 
Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 
lances conforme a ordem final de classificação. 

7.12. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
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7.12.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.12.1.1. disputa final , hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 

7.12.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

7.12.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 
no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

7.12.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

7.12 .2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

7.12.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 
ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 
de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado 
em que este se localize; 

7.12 .2.2. empresas brasileiras; 

7.12.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 7.12.2.4. 

de 29 de dezembro de 2009. 

8. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs 
8.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a usufruir 

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte e equiparadas. 

8.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do presente 

instrumento. 
8.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 

microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de 
pequeno porte que seja igual ou até 5% ( cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, 
proceder-se-á da seguinte forma: 

8.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo 
de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, 
apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, 
situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor estimado para 

8.3.2. 

a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste procedimento. 
Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem 
classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, 
convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita 
nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
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8.3.4. 

8.3.5. 
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No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará 
um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o 
encaminhamento da oferta final do desempate. 

A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, 
controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar n.º 123/2006. 

Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento 
licitatório prossegue com as demais licitantes. 

8.4. No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão 
aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada beneficio seguirão 
regras específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes. 

8.5. Quando aplicado o beneficio de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP, 
com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma: 

8.5.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 ( oitenta 
mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte. 

8.6. Quando aplicado o beneficio de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação 
exclusivamente para MEI/ME/EPP?, proceder-se-á da seguinte forma: 

8.6.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, III, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais), serão divididos em cotas para participação exclusiva de 
microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no 

8.6.2 . 

8.6.3 . 

preâmbulo deste instrumento. 
Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta 
comercial deverá ser apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens 
relacionados no Termo de Referência. 
Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da 
cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem 
preço do primeiro colocado. 

8.6.4. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará pelo 
menor preço ofertado. 

8.7. Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou 
regionalmente, até o limite de 10% ( dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da seguinte 
forma: 

8.7.1. 

8.7.2. 

Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e houver 
proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente ou 
regionalmente, que seja igual ou até 10% ( dez por cento) superior à proposta mais bem 
classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa de 
pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor do 

item. 
No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente beneficio será 

aplicado somente em âmbito local ou regional. 
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8.8. A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de pequeno 

porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, configura 

fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e 
contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais 
comi nações legais. 

9. DA NEGOCIAÇÃO 
9.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

9.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha 

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a 
contratação. 

9.3. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 

desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais 
vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

9.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 
pela Administração. 

9.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
li citatório. 

9.5. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço 

adequada ao último lance no prazo mínimo de 2h (duas horas), acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital, 

contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação. 

9.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação 

justificada do licitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita. 

9.5.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta 
seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

9.6. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

10. DA FASE DE JULGAMENTO 
10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 
no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e as Condições de Participação deste edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

10.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União; 

10.1.2. 

10.1.3. 

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União; e 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União; 

10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992 
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10.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

10.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. 

10.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

10.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

10.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao beneficio, em 
conformidade com este Edital. 

10.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos. 

10.7.1. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

10.7.1.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 

poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata; 

10.8. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

10.8.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-se 

os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 
por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu 

10.8.2. 

10.8.3. 

10.8.4. 

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta 

Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade 

de remuneração. 
Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade 

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são 

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação. 

Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado, em 

caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente documento(s) 

que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não é(são) inexequível(eis). 

10.9. Será desclassificada a proposta que: 
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não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação; 
10.9.2. contiver vícios insanáveis; 

10.9.3. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
10.9.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

10.9.5. com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis 
10.9.5.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua 

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos 
na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento 
de contratação. 

10.9.5.2. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será 
oportunizado, em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que 
apresente documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não 
é(são) inexequível(eis) 

10.9.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

10.10. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 
ao percentual indicado no preâmbulo deste Edital do valor orçado pela Administração. 

10.10.1. inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
Agente de Contratação, que comprove: 

10.10.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

10.10.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

10.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 
licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele 

elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

10.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não 
haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos 
da contratação; 

10.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

10.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime. 

10.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

10.13.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

10.13.2. 

10.13.3. 

interessados, incluindo os demais licitantes. 
Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
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Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 
segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 
Termo de Referência. 

11. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
11.l. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 
fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela definida no preâmbulo 

deste edital , podendo ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e lances nos termos 
do art. 17, §1 °, da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas 

do licitante mais bem classificado. 

11.3.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal , quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

11.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital , via sistema, em 2 (duas) horas. 

11.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em relação 

à integridade do documento digital. 

11.5.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados 
para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé deste 

edital. 
11.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64) 

11.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

11.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 
11.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 
11.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial , todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

11.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 
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11.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

11.11. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

11.12. 

11.11.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 
para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos 
para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos 
termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha 
a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de 
cada consorciado. 

11.12.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 
pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico­
financeira, haverá um acréscimo de l 0% para o consórcio em relação ao valor exigido 
para os licitantes individuais. 

11.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

11.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

11.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 

11.15. 

11.16. 

11.17. 

11.18. 

11.14.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

11.15.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização. 

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 
Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade 
da mesma 
Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 

da proposta subsequente. 
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O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente quanto ao 
capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é, somando as 
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

12. DA AMOSTRA 
12.1. As regras relacionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Edital. 

13. DA VISITA TÉCNICA 
13.1. As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Edital. 

14. DOS RECURSOS 
14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

14.2. Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 1 O ( dez) minutos, 

durante o qual qualquer licitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção 
de recurso. 

14.2.1. 

14.2.2. 
a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusão 
desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao licitante 
vencedor. 

14.3. A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em campo 

próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, 
intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr 
na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

14.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação 

14.3.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no§ 1° do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021 , o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 
da ata de julgamento. 

14.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 1 O 
( dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
14.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente 

14.7. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
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14.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

com endereço no preâmbulo deste instrumento. 

15. DO REGISTRO DE PREÇOS 
15.1. O órgão gerenciador pela presente contratação é aquele informado no preâmbulo do presente 

edital e é responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e 

gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente. 

15.2. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos 

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços. 

15.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 
Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre a 

possibilidade de adesão, respeitando-se os limites estabelecidos na legislação vigente. 

15.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias. 

15.4.1. O órgão gerenciador poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 

deste prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não 

participante. 

15.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 
15.6. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a 

partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 

encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital. 
15.6.1. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) 
licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito 

15.6.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante legal 

da licitante na sede da Prefeitura Municipal. 

15.6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a 

assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço 
eletrônico de e-mail , que deverá ser devolvida em original, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço 

constante do rodapé do presente. 

15.6.2.2. Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da 

postagem da Ata de Registro de preço. 

15.6.2.3. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital , por 
processo de certificação disponibilizada pela [CP-Brasil, nos termos da Medida 
Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001 , serão recebidos e presumidos 

verdadeiros em relação aos signatários. 

15.6.3. É facultada ao órgão gerenciador, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de 

Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo. 
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15.9. 

15.10. 

15.11. 

15.12. 
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A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo assinalado no item 

anterior, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 

Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos 
os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 

do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao 

fornecedor registrado em igualdade de condições. 

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de l ( um) ano, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por 
decurso do prazo de sua vigência. 

A Ata de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 

e disponibilizada durante sua vigência. 

16. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
16.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

16.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada 
a classificação na licitação; e 

16.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

16.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

16.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

16.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 

16.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

16.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

16.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

16.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 
pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 

atualização na forma prevista no edital, poderá: 
16.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem 

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

16.4.2. 

adjudicatário; ou 

adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

17. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
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17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei , o licitante que, com dolo ou culpa: 

17.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame; 

17.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

17.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
17.1.2.2. 

17.1.2.3. 
17.1.2.4. 
17.1.2.5. 

recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
deixar de apresentar amostra; 

apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

17.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

17.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 

17.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 
17.1.5. fraudar a licitação 
17.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 
17.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

17.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
17.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

17.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
17.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.º 12.846, de 2013. 

17 .2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal: 

17.2.1. 

17.2.2. 

17.2.3. 

17.2.4. 

advertência; 
multa; 
impedimento de licitar e contratar e 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

17.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
17.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

17.3.2. 

17.3.3. 

17.3.4. 

as peculiaridades do caso concreto 
as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
os danos que dela provierem para a Administração Pública 
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17.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

17.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 1 O ( dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

17 .4.1. Para as infrações previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 

17.4.2. Para as infrações previstas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 18.1.7 e 18.1.8, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

17.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

17.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

17.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito 

desta Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

17.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 18.1.4, 18.1 .5, 18.1.6, 18.1. 7 

e 20.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.º 14.133/2021. 

17.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 

no item 20.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor desta Administração. 

17.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

17.11. 

17.12. 

17.13. 

17.14. 

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados a essa Administração. 

18. DO REAJUSTE 
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18.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo 
de contrato. 

18.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de 
Preços de Mercado - IGP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 

18.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

18.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

18.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

18.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) 
a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

18. 7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

18.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

19. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
19.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física 

ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação mediante 
petição a ser enviada para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do presente edital ou 
através de campo próprio do sistema. 

19.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 

19.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
19.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
19.4. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
19.5. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de Contratação 

será auxiliado pelo setor técnico competente. 
19.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

19.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

19.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma utilizada 
para realização do certame através do endereço www.licitaimperatrizma.com.br e vincularão os 
participantes e a Administração. 

20. DISPOSIÇÕES GERAIS 
20.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
20.2. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de 

contratação por ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame 
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por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito 
e fundamentado. 

20.2.1. A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato. 

20.2.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos 
que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

20.3. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal 

desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas tisicas ou jurídicas estranhas a ela, para orientar 
sua decisão. 

20.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta 

Prefeitura. 

20.5. O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá relevar 

omissões puramente formais , desde que não comprometam a proposta, a legislação vigente e a 

lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a esclarecer ou 
a complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública. 

20.6. As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

20.7. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste. 
20.8. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua cota 

de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas de 

pequeno porte: 
20.8.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 

vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde 
que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

20.8.2. 

20.8.3. 

Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas 

deverá ocorrer pelo menor preço. 
Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, será 

priorizado de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que 

a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, 
justificadamente. 

20.9. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 
disponibilizado pela !CP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 

2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 

20.10. 

20.11. 

20.12. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do 
Agente de Contratação em contrário. 

Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho 

de 2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE. 
Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as 

disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes. 
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20.15. 

21. ANEXOS 
Anexo I 
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Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de 

Fórum Henrique de La Roque, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios 
www.licitaimperatrizrna.com.br e www.imperatriz.ma.gov.br. 

Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.º 12.846, de 1° de agosto de 2013 (Lei 
Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas 
pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.0

, 

inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de 
conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades 
previstas no mencionado diploma legal. 

Termo de Referência 

Anexo II 

Anexo III 

Anexo IV 

Modelo de Proposta de Preços 

Minuta da Ata de Registro de Preços 

Minuta do Termo de Contrato 

Imperatriz - MA, 09 de dezembro de 2025. 

~~ - -~ 
GeniJ~aSipiã~ 

Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

<<TERMO DE REFERÊNCIA>> 
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1.1 . O presente Termo de Referência v isa Registro de preços para eventual e futura contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços de mão de obra terceirizada para atender às demandas 

da Secretaria Municipal de Educação de Imperatriz - SEMED, englobando funções administrativas, 

operacionais e de apoio às unidades esco lares da zona urbana e rural, confonne tabela, condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento 

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracteri zados como comuns. 

2 ESPECIFICAÇÕES E ESTIMA TN A DE CONSUMO 
2.1. O custo estimado da contratação possui caráter s igi loso e será tornado público apenas e 

imediatamente após o julgamento das propostas 

2.2. Justificativa para adoção do orçamento sigi loso: 

Considerando que a utilização do Sistema de Registro de Preços não impõe à Administração Pública a 

obrigatoriedade de contratação imediata, confonn e prevê o Decreto 11º 11 .462/2023, e tendo em vista que tal 

sistema permite a seleção prévia da proposta mais vantajosa, condicionando sua execução à di sponibil idade 

orçamentária e financeira é plenamente justificável a adoção do orçamento sigi loso, confonne autorizado pela 

Lei nº 14.133/2021. 

Nos termos do art. 24 da referida norma, o orçamento estimado da contratação pode, mediante devida 

moti vação, ser mantido em caráter sigiloso, sem prejuízo da publicidade dos quantitativos e demais infonnações 

essenciais à formulação das propostas as~egurando-se, entretanto, acesso integral aos órgãos de controle interno 
e externo, confonne expressamente previsto no inciso Ido mesmo artigo. 

''Art. 24. Desde quejustificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter 

carárer sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos 

e das demais ir!formações necessárias para a elaboração das propostas, e, nesse 

caso: I - o sigilo 11ão prevalecerá para os órgãos de controle interno e externo; " 
Importa ressaltar que o sigilo orçamentário longe de representar vio lação à tTansparência, constitui 

ferramenta legítima de gestão pública eficiente . Sua adoção visa mitigar o denominado "efeito âncora", fenômeno 

que tende a induzir os licitantes a formular propostas próximas ao valor es1imado, comprometendo a 

competitividade e a obtenção de propostas efetivamente vantajosas para a Administração. 

A jurisprudência consolidada do Tribunal de Contas da União (TCU) respalda tal prática. Decisões 

reiteradas da Corte de Contas reconhecem que, na modalidade pregão o orçamento estimado não constitui 

elemento obrigatório do edital , desde que esteja devidamente inserido no processo administrativo correspondente 

e que os meios para sua obtenção sejam infonnados aos interessados, conforme ilustram os Acórdãos nº 

2 .190/2024, dentre outros. 
Sobre a vantajosidade do orçamento s igiloso menciona-se o seguinte trecho do voto do relator Min . 

Valmir Campeio no acordão nº 306/2013 - Plenário: 
"Entendo o orçamento fechado como uma possibilidade - talvez uma 

preferência - mas nâo uma meta compulsória. Tal conclusão é a que mais se 

aproxima do espirita geral do regime. Novamente, em se tratando das múltiplas 

possibilidades para definir o que vem a ser a melhor proposra, basta motivar o 
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caminho de muívr conveniênciu, dentro dos novos regulamentos e dos ideais de 
eficiência, eficácia, efetividade e economicidade. " 

Ainda segundo Zymler e Dios (2014), ''Em relação a eventual violaçcio do princípio da publicidade, 

explicitado no caput do art. 37 da Constituição Federal. deve-se lembrar o entendimento de que nenhum princípio 

constitucional é absoluto deforma que se deve buscar harmonizá-los na hipótese de eventual antagonismo entre 

dois princípios - no caso o da publicidade em contraposição aos da eficiência e/ou da economicidade. Nesse 

contexto de ponderação de princípios, entende-se estar justificada a ausência temporária da divulgação do 
orçamento, pois amparada no princípio da busca da melhor proposta pela administração. Logo as principais 

razões do princípio da publicidade estarão atendidas. pois será garantida a tramparência do procedimento 
licitatório com a divulgação do orçamento ao final d certame. " 

Além di sso, a Lei nº 14.133/2021 , em seu art. 18, impõe à Administração o dever de motivar suas 

decisões, inclusive no que se refere ao momento oportuno da divulgação do orçamento estimado, que neste caso 

será disponibilizado após a fase de julgamento das propostas, v isando preservar a inte1:,rridade do certame e 

assegurar isonomia entre os licitantes . 

Destaca-se, ainda, o relevante papel exercido pe lo Controle Interno, cuja atuação técnica e independente 

é fundamental para garantir a lega lidade, legitimidade e economicidade do procedimento licitatório. O acesso 

contínuo e irrestrito ao orçamento e timado por parte deste órgão reforça a confiabilidade e a robustez dos 

mecanismos de fiscalização e acompanhamento da gestão pública, em plena conformidade com os princípios da 

eficiência, transparência e interesse público. 

Diante do exposto, pennanece justificada a não divulgação prévia do orçamento no edital, mantendo-se 

o documento acessível exc lusivamente aos ó rgãos de controle e aos lic itantes que, porventura, o requei ram de 

fonna fundamentada, confom1e previsto na legislação vigente e na orientação dos Tribunais de Contas. 

Por fim , o Termo de Referência do certame contempla integralmente os dados técnicos e quantitativos 

necessários à formulação das propostas, em observância ao princípio da publicidade e à adequada instrução do 

processo I icitatório. 

Considerando que a utilização do Sistema de Registro de Preços não impõe à Administração Pública a 

obrigatoriedade de contratação imed iata, conforme prevê o Decreto nº J 1.462/2023 , e tendo em vista que tal 

sistema permite a seleção prévia da proposta mais van tajosa, condicionando sua execução à disponibilidade 

orçamentária e financeira, é plenamente ju ti ficável a adoção do orçamento sigiloso, confonne autorizado pela 

Lei nº 14. 133/2021. 

Nos tennos do art. 24 da referida nonna, o orçamento estimado da contratação pode, mediante devida 

motivação, ser mantido em caráter sigiloso sem prejuízo da publicidade dos quantitativos e demais informações 

essenciais à formulação das propostas, assegurando-se, entretanto, acesso integral aos órgãos de controle interno 
e externo, conforme expressamente previsto no inciso I do mesmo art igo. 

"Art. 24. Desde quejustfficado, o orçamento estimado da contratação poderá ter 
caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos 
e das demais informações necessárias para a elaboração das propostas, e, nesse 

caso: 1- o sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle interno e externe; " 

Jmporta ressaltar que o sigilo orçamentário, longe de representar violação à transparênc ia, constitui 

ferramenta legítima de gestão pública eficiente. Sua adoção visa mitigar o denominado 'efeito âncora", fenômeno 

que tende a induzir os licitantes a formular propostas próximas ao valor estimado, comprometendo a 

competiti vidade e a obtenção de propostas efetivamente vantajosas para a Administração. 

A jurisprudência consolidada do Tribunal de Contas da nião (TCU) respalda tal prática. Decisões 

re iteradas da Corte de Contas reconhecem que, na modalidade pregão, o orçameoto estimado não constitui 

elemento obrigatório do edital, desde que esteja devidamente in erido no processo administrativo correspondente 
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e que os meios para sua obtenção ejwn infonnados aos interessados, conforme ilustram os Acórdãos nº 
2.190/2024, dentre outros. 

Sobre a vantajosidade do orçamento sigiloso menciona-se o seguinte trecho do voto do relator Min. 
Yalmir Campeio no acordão nº 306/2013 - Plenário: 

"Entendo o orçamento f echado como uma possibilidade - talvez uma 

preferência - mas não uma meta compulsória. Tal conclusão é a que mais se 
aproxima do espírito geral do regime. Novamente, em se tratando das múltiplas 

possibilidades para definir o que vem a ser a melhor proposta, basta motivar o 

caminho de maior conveniência, dentro dos novos regulamentos e dos ideais de 

eficiência, eficácia, efetividade e economicidade. " 

Ainda segundo Zymler e Dios (201./), "Em relação a eventual violação do princípio da publicidade, 
explicitado no caput do art. 37 da Constituição Federal, deve-se lembrar o entendimento de que nenhum princípio 

constitucional é absoluto deforma que se deve buscar harmonizá-los na hipótese de eventual antagonismo entre 

dois princípios - no caso o da publicidade em contraposição aos da eficiência e/ou da economicidade. Nesse 
contexto de ponderação de princípios, entende-se estar justificada a ausência temporária da divulgação do 

orçamento, pois amparada no principio da busca da melhor proposta pela administração. logo as principais 
razões do princípio da publicidade estarlio atendidas, pois será garantida a transparência do procedimento 
licitatório com a divulgaçlio do orçamento ao final d certame. " 

Além disso, a Lei nº 14.133/2021, em seu art. 18 impõe à Administração o dever de motivar suas 
decisões, inclusive no que se refere ao momento oportuno da di ulgação do orçamento estimado, que neste caso 
será disponibilizado após a fase de julgamento das propostas, visando preservar a integridade do certame e 
assegurar isonomia entre os licitantes. 

Destaca-se, ainda o relevante papel exercido pelo Controle lnterno, cuja atuação técnica e independente 
é fundamental para garantir a legalidade, legitimidade e economicidade do procedimento licitatório. O acesso 
contínuo e irrestrito ao orçamento estimado por parte deste órgão reforça a confiabilidade e a robustez dos 
mecanismos de fiscalizaçã.o e acompanhamento da gestão pública, em plena conformidade com os princípios da 
eficiência, transparência e interesse público. 

Diante do exposto, pem,anece justificada a não divulgação prévia do orçamento no edital , mantendo-se 
o documento acessível exclusivamente aos órgãos de controle e aos licitantes que, porventura, o requeiram de 
forma fundamentada, confonne previsto na legislação vigente e na orientação dos Tribunais de Contas. 

Por fim, o Tenno de Referência do certame contempla integralmente os dados técnicos e quantitativos 
necessários à formulação das propostas, em observância ao princípio da publicidade e à adequada instrução do 
processo licitatório. 

2.3. Especificações e Quantitativos: 

ESPEGIFICAÇOES E .ESl'lMAT A .DA CONTRATAÇAO 

Lote OI 

Unidade Quant. 
Val'or Valor Valor 

Descrição 
Unitário Mensal AnuaJ 

CUIDADOR SOCIAL: CBO 5162- 1 O - Cuidam de bebês, 
crianças, jovens. adultos e idosos. a partir de objeti vos 
estabelecidos por instituições especializadas ou responsáveis Posto 800 Sigiloso Sigiloso Sigiloso 
diretos, zelando pelo bem-estar, saúde. alimenraçào. higiene 
pessoal, educação, cultura, recrcaçao e lazer da pessoa assistida. 

2 
lNSTRlJTOR OE FANFARRA : CílO 2626-15 - Compfü:m e 

Posto 20 Sigiloso Sigiloso Sigiloso 
arranjam obras musicais, regem e dirigem grnpos vocai~, 
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instrumentais ou eventos mus1ca1s. Estudam. pesqui am e 
ensinam música. Edi toram partituras elaboram texto · e prestam 
consultoria na área musical. 

INTERPRETE DE LIBRAS: CBO 2614-25 • Interpretam 
oralmente e/ou na língua de sinai ·, de fom1a simultànea ou 
consecutiva, de um idioma para outro, discursos, debates. textos, 
formas de comunicação eletrônica, n:speitando o n::spectivo 
contexto c as características cu lturai das panes. 

LEDOR/ TRANSCRITOR DE BRAILE: CBO 2392-25 -
Promovem a educação de alunos com nece sidades educativas 
e peciais ensinando-os a ler e escrever em português e em braile. 
calcular, expressar-se. resolver problemas e as atividades da ida 
diári a, desenvolver habilidades, atitude e valore ; desenvolvem 
ati vidadcs funcionais e programas de estimulaçllo essencial e de 
educaçao de jovens e adultos, ava liando as necessidades 
educacionais dos alunos: realizam atividades como: planejar, 
avali ar, elaborar materiais, pesquisar e divulgar conhecimentos 
da área: podem dirigir e coordenar estabelecimentos de educaçi'lo 
especial. 
MERENDEIRA: CBO 5132-05 - Organizam e supervisionam 
serviços de cozinha em hotéis. restaurantes. hospitais, 
residências e outros locais de refeições, planejando cardápio e 
elabordlldo o pré-preparo. o preparo e a finalização de alimentos. 
observando métodos de cocção e padrôe de qua lidade dos 
alimentos. 

Posto 20 

Posto 30 

Posto 250 

Sigiloso Sigiloso Sigiloso 

Sigiloso Sigiloso Sigiloso 

Sigiloso Sigiloso Sigiloso 

----+·---------~---------------- - ---- ----- -----+------+-----+------1-----+-- ---1 

6 

7 

8 

9 

MONITOR DE ESPORTE E LAZER: CBO 3714-10 • 

Promovem atividades recreativas e brincadeiras divers ificadas, 
visando ao entretenimento. à integração social e ao 
desenvolvimento pessoal dos cliente e usuários. Para tanto, 
elaboram projetos e executam atividades recreativas e 
brincadeiras; promovem at ividades lúdicas, estimulantes à 

part icipação; atendem clientes e usuários. criam atividades 
recreativas e brincadeiras: coordenam setores de recreação; 
administram brinquedotcca e/ou equipamentos e materiais para 
recreação. As ati vidades são desenvolvidas segundo normas de 

Posto 20 Sigiloso Sigiloso Sigiloso 

segu rança. _ --1------1----- +--·-----+-----+-------< -
INSTRUTOR DE M USICA: CUO 262&- l 5 • Compõem e 

arranjam obras musicais, regem e dirigem grupos vocais. 
instnunentais ou eventos mu icais. Estudam. pesquisam e 
ensinam música. Editoram parti turas, elaboram textos e prestam 
consultoria na área musical. 
INSTRUTOR DE DANÇA : CBO 2628-30 - Concebem e 
concretizam projeto cênico em dança. real izando montagens de 
obras coreográficas: executam apresentaçõe públic.1s de dança 
e. para tanto, preparam o corpo pesquisam movimentos, gestos, 
dança, e ensaiam coreografias. Podem ensinar dança. 
MONITOR DE ALUNOS CBO 3341- 10 - Cuidam da 
segurança do aluno nas dcpendi:ncias e proxi midades da escola 
e durante o transporte escolar. ln. pecionam o comportamento 
dos alunos no ambiente escolar e durante o transporte escolar. 
Orientam alunos sobre regras e procedimentos. regimento 
escolar, cumprimento de horários: ouvem reclamações e 
analisam fato . Prestam apoio às al i idades acadêm icas; 
controlam as atividades li vrl!S dos alunos. orientando entrada e 
salda de alunos, fiscalizando espaços de recreação, definindo 

Posto 50 

Posto 50 

Posto 200 

1 
. igiloso Sigiloso Sigiloso 

i 
i 
l 

igiloso Sigi loso Sigi loso 

Sigiloso Sigilo o Sigiloso 
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limites nas atividades liv re . Organizam ambiente escolar e 
providenciam manutenção predial. 

Valor Total Lote.01 

serviços de apoio nas áreas de recur. os humanos. administração, 
finanças e loglstica; atendem fornecedo res e clientes, fornecendo 
e recebendo informações sobre produtos e serviços; tratam de 
documentos variados, cumprindo todo o procedimento 
necessário referente aos me mo . 

MOTORISTA CAT. "D": CBO 7825-10 - Transponam. 
coletam e entregam cargas em geral: guincham. dcstombam e 
removem veículos avariados e prestam socorro mccfü1ico. 
Movimentam cargas vol umosas e pesada,, podtm, também, 
operar equipamento ·, realiwr inspeções e reparos c:m veículos, 
visloriar cargas. além de verificar documentação de veículos e 
de cargas. Ddim:rn rotru. e asseguram a regularidade do 
tran porte. As atividades são desenvol idas em conformidade 
com normas e procedimento técnicos e de egurança. 
PORTEIRO DIURNO: CBO 5174- 10 Recepcionam c 
orientam vi itantes. Zelam pela guarda do patrimônio 
observando o componamento e movimemaçao de pes oas para 
prevenir perdas, evitar incêndios, acidcnle e outras 
anormalidades. Controlam o fluxo de pes oas e veículos 
identificando-os e encaminhando-o aos locais desejados. 
Recebem mercadorias, volume diverso e correspondências. 

VIGIA NOTURNO: Cl3O 5174-20 - Zc:lam pela guarda do 
patrimônio observando o com ponamcnto e movimentação de 
pessoas para prevenir perdas, evitar incêndios, acidentes e outras 
anormalidades. Controlam o fluxo de pessoas e veículos 
identificando-os e encaminhando-os aos locais desejados. 
Recebem mercadorias. volume diversos e correspondências. 

ZELADOR/FAXINEIRO: 80 5143-20 - Executam serviços 
de manutenção elétrica, mecânica. hidráulica, carpinuiria e 
alvenaria. substituindo, trocando. limpando, reparando e 
instalando peças. componentes e equipamentos. Realizam 
tratamento e limpeza pesada em estruturas e equipamentos 
industriais, conservam "idros e fachado . limpam recintos e 
occssórios e tratam piscinas. Trabalham eguindo normas de 
segurança, higiene, qualidade e proteção ao meio ambiente 

TECNJCO EM MANUTENÇÃO DE CO tPUTADORES. 
REDES E EQUIPAME TOS DE T I : Cl30 3 132-20 -

Consertam e instalam aparelhos eletrônicos, desen olvem 
dispositivos de circuitos eletrônicos. fazem manutençõe 
corretivas. prcventi as e prediti ~. sugerem mudanças no 
proccs o de produção, criam e implementam dispositi,os de 
automação. Treinam, orientam e avaliam o desempenho de 
operadores. Estabelecem comunicação oral e escrita para 
agilizar o trabalho, redigem documentação técnica e organizam 
o local de trabalho. Podem ser supervisionados por engenheiros 
clelrônicos. Conscriam e instalam aparelhos eletrônico , 
desenvolvem dispositivos de circuitos eletrônicos, fazem 

Posto 130 

Posto 10 

Posto 130 

Posto 30 

Posto 300 

l'osto 20 

Sigiloso Sigiloso 

Sigilo o Sigiloso Sigi loso 

Sigiloso Sigiloso Sigiloso 

igiloso igiloso igiloso 

Sigiloso Sigi loso Sigi loso 

igiloso Sigiloso Sigiloso 

Sigiloso Sigi loso Sigiloso 
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manutenções corretivas, preventivas e predit ivas. sugerem 
mudanças no processo de produção. criam e implementam 
dispositivos de automação. Treinam, orientam e avaliam o 
desempenho de operadores. Estabelecem comun icação oral e 

escrita para agilizar o trabalho, redigem documentação técnica e 

organizam o local de trabalho. Podem ser ·uperv isionados por 

1 engenheiros eletrônicos. 

' Valor Total Lote 02 
·l l,ap, 'J!!\lifxflf?- "i '-,,~fH Valor Total Lote 01 + Lote 02 l 

1 Sigiloso Sigiloso 

Sigi loso Sigiloso 

3. J)A FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO I f,_ .. , ..... _ .... F 

3.1 A Secretaria Municipal de Educação (SEMED) de Imperatriz, responsável pela gestão de 125 
unidades escolares e diversos prédios administrativos, enfrenta um déficit estrutural de capital 
humano nas áreas administrativa, pedagógica e de apoio operacional, o que compromete a prestação 
do serviço público essencial e a qualidade do ensino. Esta insuficiência de pessoal acarreta uma 
sobrecarga irrazoável sobre o quadro efetivo existente, impedindo a execução adequada de tarefas 
vitais como gestão documental controle de frequência e manutenção da infraestrutura. Diante deste 
cenário de risco operacional, a contratação de mão de obra terceirizada para serviços comuns 
configura-se como uma medida urgente, técnica e economicamente justificável para assegurar a 
continuidade dos serviços prestados. 

A real necessidade desta contratação se fundamenta em eixos estratégicos que visam a observância 
legal e a funci onalidade da rede. O ponto mais crítico e de maior imperatividade legal reside na 
Educação Inclusiva, que exige o provimento imediato do Cuidador Social para a assistência a alunos 
com deficiência, Transtorno do Espectro Autista (TEA) e outras necessidades específicas. Este 
profissional atua no apoio direto cm locomoção, alimentação, higiene e socialização, sendo sua 
presença indispensável para o cumprimento das diretrizes da Política Nacional de Educação Especial 
e do direito constitucional à educação em igualdade de condições. A demanda é complementada pelo 
Intérprete de Libras e Ledorff ranscritor de Braile, vitais para garantir a acessibilidade 
comunicacional e pedagógica de estudantes com deficiência auditiva ou visual, conforme previsto 
na legislação federal. 

No que tange ao suporte direto à permanência e ao bem-estar do aluno, o serviço de Merendeira é 
igualmente fundamental para a execução do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE). 
Sua ausência compromete o fornecimento regular das refeições, impactando negativamente a saúde, 
o rendimento escolar e a própria frequência dos alunos, especialmente aqueles em situação de 
vulnerabilidade. 

A eficiência da gestão escolar e a segurança patrimonial também exigem provimento imediato. O 
Agente Administrativo é indispensável ao suporte das direções. sendo responsável pela tramitação 
de processos, atendimento ao público e comunicação essencial , cuja falta compromete a eficiência 
administrativa. A segurança física e a preservação do patrimônio são garantidas pelos serviços de 
Porteiro e Vigia mitigando riscos e incidentes. Adicionalmente, o Zelador é crucial para manter as 
condições adequadas de higiene e salubridade, cuja ausência afeta o conforto, a saúde e a preservação 
da estrutura física das escolas. 

Finalmente, a funcionalidade logística e a qualidade do ens ino integral são complementadas pelos 
serviços de Motorista, essencia l para o transporte de insumos e servidores, sobretudo nas 
comunidades rurais, e pele Técnico em Manutenção de Computadores, que assegura o pleno 
funcionamento da infraestrutura tecnológica . O enriquecimento curricular é promovido pelos 
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Instrutores (Fanfarra, Música, Dança) e Monitor de Esporte, que contTibuem para a formação 
integral, disciplina e valoriu.ção da identidade escolar. 

Em síntese, a contratação proposta não se limita à reposição de pessoal, mas sim à mitigação de 
riscos legais e operacionais que, sem essa intervenção urgente, resultariam na precarização e, 
potencialmente, no colapso dos erviços de apoio nas 125 unidades escolares. A iniciativa observa 
os princípios da eficiência, continuidade do serviço público e supremacia do interesse público, 
reforçando o compromisso da Prefeitura de Imperatriz com o direito con titucional à educação 
pública de qualidade 

3.2 Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares. 

4. DO ALJNHAME;N'TO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 
4.1. A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exercício de 2025, 

sob o código 61. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do 

serviço encontra-se pom1enorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
apêndice deste Termo de Referência . 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Item 

2 

3 

6 . 1. Os serviços em questão possuem natureza continuada, uma vez que interrompê-los pode 

comprometer a continuidade da ati idade da Admini tração e uas necessidades estendem-se por 
mais de um exercício financeiro; 

6.2. Os trabalhos serão prestados de segunda-feira a sexta-feira em regime de 40 (quarenta) horas 
semanais, ou em regime de plantão (a depender do cargo) de acordo com a legislação vigente e 

considerando-se as respectivas Convenções ou Acordos Coletivos de Trabalho; 

6.3. Os requisitos para os cargos encontram-se a seguir: 

Descrição 

CUIDADOR 
SO IAL 

INSTRUTOR OE 
FANFARRA 

INTERPRETE DE 
LIBRAS: 

U:DOR/ 
TRANSCRITOR 

O~: BRAILE: 

JDADE 
MÍNIMA 

1 anos 

18 anos 

18 anos 

18 anos 

GR.AUDE 
ESCOLARJDADF~ 

En in mêdio 
completo 

Ensino médio 
completo 

Ensino méd io 
comple1u 

Ensino médio 
completo 

Lote OI 

CBO 5162-1 O . Cuidam de bebes, criança ,joven , adultos e idosos, a partir 
de objetivos estabelecidos por instituições especializadas ou responsáveis 
diretos, zelando pelo bem-estar, saúde. alimentação, higiene pessoal, 
educação. cu ltura. rccreaçào e lazer da pessoa assistida 
CBO 2626-1 5 - Compõem e arranjam obras musicais, regem e dirigem 
grupos vocai , in trumcn1ais ou eventos musicai . Es1udam, pesquisam e 
ensinam música. Editoram parti1uras, elaboram textos e preslllm consultoria 
na ún:a musical. 
CBO 261 4-25 • l111erpretam oralmente e/ou na língua de sinais, de fonna 
simultànea ou consecutiva. de um idioma para outro, discursos, debates, 
textos, formas de comunicação eletrônica, respeitando o respectivo contexto 
e-as características culturais das partes. 
CBO 2392-25 • Promovem a educação de alunos com necessidades 
educativas e peciai. ensinando-os a ler e escrever em português e cm braile, 
calcular, expressar• e, resolver problemas e as atividades da vida diária, 
desenvolver habilidades. atitudes e valores; desenvolvem atividades 
funcionais e programas de estimulaçao essencial e de educaçllo de jovens e 
adultos, avaliando as neces idades educacionais dos alunos-; realizam 
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MERE DEIRA 18 nnos 

MONITOR OE 
ESPORTE E 18 anos 

LAZER 

INSTRUTOR DE 
18 anos 

MÚSICA 

INSTRUTOR OE 
18 anos 

DANÇA 

l\10 ITOR nF. 

ALUNOS 
18 anos 

AGENTE 
ADMINISTRATIVO: 

MOTORISTA CAT. "D": 

PORTEIRO DIURNO: 

VIGIA NOTURNO: 

atividades como: plnnejnr, avaliar, elaborar materiais, pesquisar e divulgar 
conhecimentos da área: podem dirigir e coordenar estabelecimentos de 
educação especial. 
CBO 5132-05 - Organizam e supervisionam serviços de cozinha em hotéis, 

Ensino fundamental 
restaurantes, hospitais, residências e outros locais de refeiçõ~-s. planejando 
cardápios e elaborando o pré-preparo, o preparo e a finalização de ali mentos, 
observando métodos de cocçAo e padrões de qualidade dos alimentos. 

CBO 37 14-10 Promovem atividades recreai i vas e brincadeiras 
diversificada , visando ao entretenimento. à integração social e ao 
desenvolvimento pessoal dos cliemes e usuários . Para tanto, elaboram 

Ensino médio proJCIOS e executam atividades recreativas e brincadeiras; promovem 
completo atividades hidicas, e timulnntes à panicipaçao; atendem clientes e usuârios, 

criam atividades recreativas e brincadeiras; coordenam setore de recreação; 
administram brinquedoteca e/ou equipamentos e materiais para recreação. As 

nt.ividndes são desenvolvidas segundo normas de segurança. 
COO 2626-1 5 - Compõem e arrnnJam obras musicais, regem e dirigem 

Ensino médio grupos vocais, in. trumcnuiis ou eventos musicais. 'Estudam, pesquisam e 
completo ensinam música. Ed11oram partituras, elaboram textos e prc tam consul toria 

nn t\rea musical. 
CBO 2628-30 - Con,,tbem e concretizam projeto cênico em dança, 

Ensino médio realizando momagens de obras coreográficas; executam apresentações 
completo públicas de dança e, para tnnto, preparam o corpo, pesquisam movimentos, 

gestos, dança, e ensaiam coreografias. Podem ensinar dança 
CBO 3341-10 Cuidam da segurança do aluno nas dependências e 
proKimidades da escola e durante o transporte escolar. Inspecionam o 
comportamento dos alunos no ambiente escolar e durante o transporte 

Ens ino médio 
escolar. Orientam alunos sobre regras e procedimentos, regimento escolar, 
cumprimento de horarios; ouvem reclamações e analisam fatos . Prestam 

completo 
apoio às atividades acadêmicas; controlam as atividades livres do alunos, 

18 anos 

21 WlOS 

18 anos 

18 ano 

orientando entrada e saida de aluoos. fiscalizando espaços de recreação, 
definindo limites nas atividades livres. Organizam ambiente escolar e 
providenciam manutenção predial. 

Lote02 

(;RAU DE 
ESCOLARIDADE 

CBO 41 10-1 O - Executam serviçns de apoio nas áreas de recur.10~ 
humanos, administração, finanças e logística; atendem 

Ensino médio completo fornecedores e cl ientcs. fomecendo e recebendo informações 
sobre produtos e serviços: tratam de documentos variados, 
cumprindo todo o procedimento necessário referente aos mesmos. 

Ensino médio completo 

Ensino fundamental 
Completo 

Ensino Fundam~ntal 
Completo 

CBO 7825-1 O - Transportam, coletam e entregam cargas em 
geral: guincham, de tombam e removem veículos avariados e 
prestam socorro mecânico. Movimentam cargas volumosas e 
pesadas, podem. também, operar equipamentos, realizar 
in peções e reparo em veículos, vistoriar cargas, além de 
verificar documentação de velculos e de cargas. Definem rotas e 
nsseguram a regularidade do transporte. As atividades soo 

desenvolvidas cm conformidade com normas e procedimentos 
técnicos e de segurança. 
CBO 5174-1 O - Recepcionam e orientam visitantes. Zelam pela 
guarda do patrimônio observando o comportamento e 
movimentaçllo de pessoas para prevenir perdas, evitar incêndios, 
a idemes e outras anom,alidades. Controlan1 o.fluxo de pessoas e 
veículos identificando-os e encwninhando-os aos locais 
desejados. Recebem mercadorias, volumes diversos e 
correspondências. 
CBO 5174-20 • Zelam pela guarda do patrimônio observando o 
comportamento e movimentação de pessoas para prevenir perdas, 
evitar incêndios, acidentes e outras anomialidades. Controlam o 
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ZELADOR/FAX! 'EIRO: 

1 

1 

TÉCNICO EM 1 

MANlJTENÇ. O DE 
COMPUTADORES, RED f.S 
E EQ IPAMF.NTOS DE TI: 

18 WlOS 

18 anos 

Ensino f'u ndamental 
Completo 

1 Ensino médio completo 

1 

fluxo de pessoa~ e veículos identificando-os e encaminhando-os 
nos locai desejados. Recebem mercadorias, vol umes diversos e 
correspondências. 

CBO 5143-20 • Executam serviços de manutenção elétrica. 
mecânica, hidráulica, carpintaria e alvenaria, substituindo, 
trocando, limpando, reparando e instalando peças, componentes e 
equipamentos. Realizam tratamento e limpeza pesada em 
estruturas e equipamentos industriais, conservam vidros e 
fachadas, limpam recintos e acessórios e trotam piscinas . 
Trabalham seguindo nonnas de segurança, higiene, qual idade e 

proteção ao meio ambiente 
CBO 3132-20 - Consertam e instalam aparelhos eletrônicos. 
desenvolvem dispositivos de circuitos eletrônicos, faz-em 
manutenções corretiva~. preventivas e preditiva,, sugerem 
mudanças no processo de produção, criam e implementam 
dispositivos de automação. Treinam. orientam e avaliam o 
desempenho de operadores. Estabelecem comun icação oral e 
escrita para agil izar o trabalho. redigem documentação técnica e 
organi~arn o local de trabalho. Podem ser supervisionados por 
engenheiro eletrônicos. Consertam e instalam aparelhos 
elcrrõnicos, desenvolvem dispositivos de circuitos eletrônicos, 
fazem manutenções corretivas, preventivas e prcditivas, sugerem 
mudan a~ no processo de produção, criam e implementam 
di pos itivos de automação. Treinam. orientam e avaliam o 
desempenho de operadores. Estabelecem comunicação oral e 
escrita para agilizar o trabalho, redigem documcntaçilo técnica e 
organizam o local de trabalho. Podem ser supervisionados por 
engenheiros eletrônicos. 

6.4. Os demais requ1s1tos da contratação, como critérios de sustentabilidade, encontram-se 
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Tenno de 
Referência. 

7. DA VISTORIA . 
7.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

8. DA.GARANTIADEPROPOSTA 
8.1. ão haverá exigência de garantia de proposta na presente contratação. 

9. GARANTIA .DA CONTRATAÇÃO 
9.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021 . 
9.2. Os licitantes deverão apresentar Garantia da Contratação, observado o seguinte: 
9.3. Termo de Recebimento de Garantia da Contratação emitido pela Tesouraria da Prefeitura 

Municipal de Imperatriz-MA. A licitante deverá prestar garantia no valor correspondente a 5% 
(cinco por cento) do valor do contrato, apresent.adas nas seguintes condições: 

9.4 . Se a opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma 
escriturai , med iante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos conforme definido pelo 
Ministério da Fazenda. 

9.5 . Se a opção da garantia for caução em dinheiro, o licitante deverá recolher o valor exigido como 
garantia mediante Depósito em qualquer urna das seguintes comas: Banco do Brasil: Ag: 0554-
1, e/e: 50 .735-0 em nome da Prefe itura Municipal de Imperatriz - MA. 
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10. 

ESTA DO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNlClPAL DE LMPERATRlZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

9.6. Seguro garantia, mediante entrega da competente apólice, no original, emitida por entidade em 

funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de imperatriz, Estado do Maranhão, 

cobrindo o risco de quebra dos tennos do contrato (caso a licitante desista de cumprir com o valor 

proposta), com o prazo de va lidade de no mínimo 120 (cento e v inte) dias a contar da data de 

assinatura do contrato. 

9.7. Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no original, emitida 

por entidade em funcionamenro no País, em home da Prefeitura Municipal de imperatriz, Estado 

do Maranhão, com a prazo de validade de no mínimo 120 (cento e vinte) dias a contar da data da 

assinatura do contrato. 

9.8. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até 

a data de assinatura do contrato. 

9.9. A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser prestada em até 1 O dias úteis 

após a assinatura do contrato. 

9.1 O. O contrato ou outro instrumento hãbil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que 

serão aplicadas em relação à garantia da contratação. 

DA SUBCONTRATAÇÃO 
l 0.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

11. ., DAPART)CIPAÇÃO DE CONSÓRCIO PÚBLICO 
1 1.1 Não é admitida a participação de consórcio público. 
11 .2 Em est1ita observância ao Art. 15 da Lei nº 14.133/2021, a Secretaria Municipal de Educação justifica 

a vedação à participação de empresas em consórcio com base em critérios de eficiência administrativa 
e na natureza específica do objeto. 
O Registro de Preços visa a contratação futura de serviços contínuos de mão de obra terceirizada, funções 
administrativas, operacionais e de apoio. A complexidade do objeto reside na gestão de um grande 
número de postos de trabalho, dispersos por diversas unidades escolares na zona urbana e rural, e não na 
complexidade técnica que exija a conjugação de expertise de múltiplas empresas. A experiência de 
mercado demonstra que a execução de erviços terceirizados é plenamente suportada pela capacidade 
individual de empresa especializadas em fornecimento de mão de obra. 
Adicionalmente, no regime de Ata de Registro de Preços, a aniação de consórcios impõe uma 
complexidade gerencial desnecessária e um alto risco à fiscalização e à continuidade dos serviços. A 
gestão de ordens de serviço e o controle de postos de trabalho entre empresas consorciadas dificultam a 
clara atribuição de responsabilidades, a aplicação de penalidades e a rápida substituição de mão de obra, 
elevando o risco de interrupção dos serviços essenciais às unidades escolares. 
A contratação de empresa única, por sua vez, assegura maior a linhamento operacional, facilita a 
.fiscalização e a cobrança de resultados, além de garantir a se leção da proposta mais vantajosa e a 
aderência aos princípios da celeridade, economicidade e eficiência. Assim, a vedação à participação de 
consórcios, por não configurar restrição à competitividade e sim uma medida de racionalidade 
administrativa, revela-se necessária e proporcional à natureza do objeto. 

12. DAS MICRO '}: PEQUENAS EMPRESAS 
12.1. Em observância ao a1tigo 49, incisos II e fll, da Lei Complementar nº 123/2006, considerando que 

não há um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou 

empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 

estabelecidas no instnimento convocatório, no pre ente procedimento não aplicado os benefícios do 

art. 48 da Lei Complementar 123/2006. 
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E. TADO DO MAR.A 'HÃO 
PREFEITURA MUNlCIPAL DE IMPERATRIZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

13. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
13.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 me es contados do início da vigência que consta descrita 

no instrumento contratual, prorrogável por até 1 O anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

13.1. l. 

13 .l.2. 

O objeto do presente tenno de referência é enquadrado como continuo, sendo a vigência 
plurianual mais vantajosa confom1e descrito em Estudo Técnico Preliminar. 

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 
da contratação. 

13 .2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato. 

13.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação. 

FO!{MA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

14 .1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO POR LOTE. 

Forma de execução 
14.2. O serviço objeto será PARCELADO, de acordo com a necessidade da administração. 

15. PROPOSTA DE PREÇOS 
15 .1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da 

incidência de quai quer fretes impostos, taxas contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e 
previdenciário a que esti er sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na 
execução do objeto a ser contratado· 

15 .2. A proposta de preço deverá conter a di scriminação detalhada dos serviços ofertados, quantidade 

solicitada, o valor unitário (numérico), valor total (numérico e por extenso), prazo de validade da 
proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de execução dos serviços. 

16. E,XIG,ÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
l 6.1 . Como condição prévia ao exame da documentação de habi litação do fornecedor detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado eventual descumprimento das condições 
de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

16. l.1 Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União www. ortaldatrans arencia.0 ov.br/ceis ; 

16.1.2 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidadc adm/consu ltar requerido.php) 

16.1.3 Lista de lnidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
16.1.4 Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF; 

16.2. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos 
itens " J 6.1.1 ", ' 16.1.2 ' e " 16.1.3" pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoe,apf.app . lcu.gov .br/); 
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ESTADO DO MARA H.4.0 
PREFEITURA MlJNICLPAL DE IMPERATRIZ 
SECRETARIA l\fUNICIPAL DE EDUCAÇ.4.0 

16.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 
majoritário, por fo rça do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público. inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

16.2.1.1. Caso con te na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por 
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. 

16.2.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecime nto similares, dentre outros. 

16.2.1.3 . O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 
desclass ificação . 

16.2.2. Constatada a existência de sanção, será reputado ao fornecedor inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

l 6.3 . Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em relação 
à integridade do documento digital. 

16.4. O fornecedor enquadrado como m icroem preendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do t ratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado: 

16.4 .1. Da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e; 
16.4.2. Da apresentaç.ão do balanço patrimonial e da. demonstrações contábeis do 

último 1,xercício. 
16.5. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte 

documentação : 

16.5.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

16.5.2. 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede: 

Em se tratando de microempreendedor ind ividual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreencledor Individua l - CCM E[ cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

16.5.3. N o caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercia l da respectiva sede; 

16.5.4. No caso de ser o participante sucursal, filia l ou agência, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

16.5.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

J urídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

16.5 .6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assem bleia 

que o aprovou, devidamente arqui vado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. I 07 da Lei nº 

5.764, de 1971 ; 

16.5 .7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

16.5.8. No caso de ati idade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente. 

16.5 .9. Os documentos acima de erão estar acompanhados de todas a~ a lterações ou da consolidação 

respectiva. 

16.6. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a 

apresentação dos seguintes documentos: 
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16.6.1. 

16.6.2. 

16.6.3. 

16.6.4. 

.ESTADO DO MARA H.&.O 
PREFEITURA MU tCJPAL DE lMPERATRlZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento 
posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, 
independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação de 
propostas e lances. 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pes oa Jurídica (CNPJ), através do Comprovante 

de Inscrição e de Situação Cadastral emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério 

da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso· 

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir Inscrição 

Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no Cadastro de 

Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço. 

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda acional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 

da União (DAU) por elas administrados, .inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1. 751 , de 02/ 10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 

e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

16.6.5. Prova de regularidade com a fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante, 

mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos e Certidão 

Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual; 

16.6.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente na fonna da lei. 

16.6.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal , relativa ao domicílio ou sede do licitante 

mediante a Certidão egativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos e Certidão 

Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa expedida pela 

Secretaria da Fazenda Municipal; 

16.6.6. l. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto licitado deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei . 

16.6.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

16.6.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas (CN DT), emitida por órgão competente da Justiça do Trabalho 

(conforme Art. 3° da Lei Nº 12.440/201 I); 

16.6.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz 

nos tennos do inciso XX.XIII. do rut. 7° da Constituição Federal ; 

16.6.1 O. Quando se tratar da subcontratação prevista no a1t. 48, 11 , da Lei Complementar n. 123, de 

2006, a licitante melhor classificada deverá também, apresentar a documentação de 

regularidade fiscal social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que 

serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato ainda que exista alguma restrição, 

aplicando-se o prazo de regularização. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

16.7. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação 
dos seguintes documentos: 

16. 7 .1 . Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa 

jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 60 (sessenta) dias 

antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de validade constante da própria 

certidão; 

16.7.2. 

16. 7.3. 

16.7.4. 

16.7 .1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser 

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor 

do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na 
licitação. 

Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (ORE) e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma da lei, que comprovem 

a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

prov isórios. 

16.7.2.l. 

16.7.2.2. 

16.7.2.3. 

Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no caso 

de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência 

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço 

Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na fonna da lei. 

As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB 

nº 2003 , de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil 

Digital - ECO, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço 

patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versã.o 

digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2° da citada instrução 

quanto a ass inatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de 

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves 
Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil. 

Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos nos 

termos do § 1 º, art. 69 da Lei 14.133/2021 , aplicando fórmulas da seguinte fomrn: 

Índice de Liquidez Geral (2: 1,00): 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG = -----------------
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Índice de Liquidez Corrente ~ 1,00): 
Ativo Circulante 

LC = p . C l asswo ircu ante 

Índice de Solvência Geral (2: 1,00): 
Ativo Total 

SG = Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante 

Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral (LG), 

Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado igual ou 

superior a 1 (um). 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE lMJ>ERATRlZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

16.7.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-financeira 

menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos 

para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor total 

dos seus itens ofertados admitida a atualização para a data de apresentação da proposta através 

de índices oficiais. 

16.7.6. O Microempreendedor Individual (MEi) que pretenda auferir os benefícios do tratamento 

diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123 de 2006 estará dispensado da apresentação 

do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício; 

16.8. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes 

documentos: 

16.8.1. Declaração da licitante de que tomou conhecimento de todas as infonnações e das condições 

legais, para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. A não apresentação dessa 

declaração será entendida pelo Pregoeiro como concordância com o teor do Edital. 

16.8.2. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável 

técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições peculiares da contratação. 

16.8.3 . Acordo Coletivo, Con enção Coletiva, Dissídio Coletivo de Trabalho ou documento 

equivalente da categoria correspondente, devidamente homologado e em vigência pelo 

16.8.4. 

16.8.5. 

16.8.6. 

Ministério do Trabalho e Emprego. 

Comprovação de aptidão da empresa licitante para o desempenho de atividade pertinente e 

compatível com o objeto da licitação, através da apresentação de OI ou mais ATESTADO(s) 

em seu nome, fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente 

registrado(s) pela entidade profissional competente e/ou em nome do seu RESPONSÁVEL 

TÉCNICO ( indicado na qualificação técnica, profissional). 

O(s) atestado(s) deverá (ão) ser apresentado(s) em papel timbrado da emitente, CNP), endereço, 

telefone, data de emissão, nome e cargo/função de quem assina o documento. 

a) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial do fornecedor. 

b) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado da Administração, 

cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e 
local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

e) As licitante interessadas em participar, deverão comprovar a regularidade da 

empresa e de seu responsável técnico perante o CRA - Conselho Regional de 

Administração da sua região . 

d) Comprovação da licitante de possuir em seu quadro pennanentc, na data para 

entrega da proposta, profis ional de nível prevista (Administrador), comprovando 

seu vínculo mediante uma das formas a seguir: 

I) No caso de funcionário do quadro pennanente, Carteira de 

Trabalho/CTPS; 
fl) No caso de sócio apresentação do Contrato Social, Estatuto Social 

ou Ato Constitutivo; 

Ili) No caso de contratados, apresentação do contrato de prestação de 

serviço firmado entre as partes, assinado e com firma reconhecida do 

protis ional e do repre -entante legal da empresa, com data anterior a 

publicação do aviso desta licitação. 

Alvará de Licença de localização e Funcionamento; 
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16.8.7. 

16.8.8. 

16.8.9. 

16.8.10. 

16.8.11. 

16.8. 12. 

ESTADO DOMARA HÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 

O Atestado deverá vir acompanhado da relação dos itens fornecidos com as respectivas 

quantidades dos produto /serv iços. Caso os atestados não venham com as informações acima 

mencionadas, o fornecedor deverá anexar notas fiscais eletrônicas referente ao 

fornecimento/serviço prestado para fins de diligência e apreciação. 

O fornecedor di sponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados ou certidões, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da CONTRATANTE e local em que 

foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

Somente poderão ser aceito atestados de capacidade técnica expedidos após a conclusão do 

contrato ou se decorrido, no mínimo, um ano do início de sua execução, exceto se houver sido 

finnado para ser prestado em prazo inferior. 

Os atestados ou certidões que não possuírem as informações mínimas para a sua análise serão 

objeto de diligência. 

Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda 

as segu in tes declarações, sob pena de inabilitação: 

a) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação e o declarante responderá 

pela veracidade das informações prestadas, na fonna da lei (art. 63, 1, da Lei nº 

14.133/202 1 )· 

b) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Pre idência Social previstas em lei e em outras 

normas específicas na forma da lei (art. 63 , TV, da Lei nº 14.133/2021 ); 

c) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

federal , nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas, na forma da lei (art. 63, § 1 º, da Lei nº 14.133/2021 ). 

Inscrição do licitante e/ou do seu responsável técnico no Conselho Regional de Administração 

(CRA) em que a licitante fo r registrada, tal exigência será comprovada através das certidões de 

regularidade de ambos. 

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Execução 

17.1. A execução do objeto segui rá a segu inte dinâmica: 

17.1.1 . Início da execução do objeto: no máximo I O dias apó missão da ordem de serviço. 

Local e Horário da Prestação dos Serviços 
17.2. Os serviços se rão prestados nos endereços e horários informados pe la administração pública, nos 

tennos e condições descritas no item anterior 

Materiais a serem disponibilizados 
17.3. Para a perfeita execução dos serviço , a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equ/pamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades estabelecidas, 

promovendo sua substituição quando necessário . 

Especificação da garantia do erviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE lMPERATRJZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

17.4. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de l l de setembro 
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

18. MODEJ.,O ,DE GESTÃO DO CONTRATO 
18. l . O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

18.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 
simples apostila. 

18.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim , conforme 

endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

18.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

18.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reu.nião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 
18.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

18.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período 
de vigência do contrato. 

18.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto 

da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade . 

Fiscalização 
18.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 202 l , art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 
18.J O. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração 

18.10. 1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, § 1 ° da Lei nº 14.133, de 2021 ). 

18. 10.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do' contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

18.10.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
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18.10.4. 

18.10.5. 

.ESTADO DO MARANHÃO 
PRE.fEITURA MUNICIPAL DE IMPERA.TRIZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

No caso de ocorrênc ias que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil , o tén-nino do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual. 

Fiscalização Administrativa 

18.11. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a fonnalização de 

apostilamento e termos adi tivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário. 

18. 11.l. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na soh1ção do problema, reportando ao gestor do contrato para que 

tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

Gestor do Contrato 

18.12. O gestor do contrato coordenará a at1ialização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 

a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 

para fins de atend imento da finalidade da administração. 

18.13 . O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências re lacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

18 .14. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

18.15. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual , baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. 

18.16. O gestor do contrato tomará providências para a formal ização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021 , ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal , conforme o 

caso. 

18.17 . O gestor do contrato deverá e laborar relatório fina l com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

18.18. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liqui.dação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 

e gestão nos termos do contrato. 

Avisos Prévios Trabalhado e indenizado 
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18.19. No primeiro ano de contratação, a parcela mensal referente ao aviso prévio trabalhado e indenizado 

será cal.culada com base no percentual inicial especificado na planilha de formação de preços que 
fundam entará a proposta da li citante. 

18 .20. Na eventual prorrogação do contrato, desde que não tenham ocorrido dem issões que resultassem em 

despesas para a CONTRATADA com aviso prévio trabalhado e/ou indenizado, a administração 

procederá à redução do percentual incluído na proposta desses itens para l 0%, o que conesponde ao 

acréscimo de 3 (três) dias por ano de serviço confonne estipulado pela Lei n. 12.506/1 l. 

18 .21. A adequação dos percentuais mencionados no subitem anterior deverá ser formalizada por meio de 

tenno aditivo. 

18.22. Para contratos cuj a duração ultTapasse 12 meses, a revisão dos percentuais de aviso prévio trabalhado 

(APT) e aviso prévio indenizado (API) deverá ocorrer no aniversário do contrato. 

18.23 . Se, durante o primeiro ano de contratação ocorrerem de pesas referentes ao aviso prévio 
trabalhado e/ou inden izado tais custos originários devem ser mantidos na planilha de formação 

18.24. 

18.25 . 

de preços excl usivamentc para os postos onde essas despesas se verificaram. 

Se nos anos subsequentes houver demissões, por ocasião do aniversário do contrato, os 

percentuais relativos ao aviso prévio indenizado (APf) e ao aviso prévio trabalhado (APT) para 

os postos afetados deverão ser restituídos aos percentuais originalmente estabelecidos. 

A CONTRATADA deverá notificar o órgão CO TRATANTE acerca desses custos antes da 

prorrogação ou do an iversário do contrato, contudo não há preclusão do direito de reivindicar 

esses valores em caso de omis ão. 

19. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA . 
19. l. Nos tennos da legis lação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o 

momento da fonnalização do contrato ou instrumento equivalente. 

20. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
20.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento 
e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

20 .2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusi e antes do recebimento provisório, quando 

em desacordo com as especificações constante no Tenno de Referência e na proposta, devendo ser 

substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

20.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de I O (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança eq uivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
20.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepciona lmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 

exigências contratuais. 
20.5. o caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº l 4. 133, de 2021 , comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela íncontrover a da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagan,ento. 
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20.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Admin istração durante a 

análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
20.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

21. D,AS, PBRIÇAÇÕES·DO CONTRATANTE 
20.1. A Contratante obriga-se a: 

20.1.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de acordo 

com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência; 

20.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

20. l.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis; 

20.1.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

20.1.5. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de 
comprovada necess idade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o 
trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista; 
20.1.6. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato; 

20.1.7. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

20.1.8. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais corno: 

20.1.8.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação 

previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 
20.1.8.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas; 

20.1.8.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalha.dores da Contratada mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação 

à função específica para :1 qual o trabalhador foi contratado; e 

20.1.8.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio 

órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias 

e passagens. 

22. ' D~~ OBRIGAÇÕES DA CONTRATA 
2 J .1. A Contratada obrigar-se a: 

20.1.1 . Executar os serviços confonne especificações do Teimo de Referência e de sua proposta, 

com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 
20.1.2. Fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 

quantidade especificadas no Tenno de Referência e em sua proposta· 

20. l .3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo máximo de 24 horas os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração; 
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20.1.4. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração; 
20 .1.5. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados 
pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou 
culposamente, ao Município de imperatriz ou a terceiros; 
20.1.6. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, de conformidade com as normas e determ inações em vigor; 
20.1.7. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente un iformizados e identificados por 
meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI , quando for 
o caso; 
20.1 .8. Apresentar à Contratante, quando do início das atividades, e sempre que houver alocação 
de novo empregado na execução do contrato, relação nominal constando nome, endereço 
residencial e telefone dos empregados colocados à disposição da Administração, bem como as 
respectiva~ Carteiras de Trabalho e Previdência Social - CTPS, devidamente preenchidas e 
assinadas, para fins de conferência; 
20.1 .9. Apresentar à Contratante, quando do início das atividades, e sempre que houver alocação 
de novo empregado na execução do contrato, relação contendo nome completo, cargo ou atividade 
exercida, órgão e local de exercício dos empregados alocados. 
20. l. l O. Substituir no prazo de 24 horas, em caso de eventual ausência, tais como, faltas, férias e 
11 licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o 
respectivo substituto ao Gestor do Contrato; 
20.1 . 11 . Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento da obrigação constante 
do item anterior; 
20.1.12. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 
e as demais prev istas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 
Administração; 
20.1.13. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual 
mediante depósito bancário na conta do trabalhador, de modo a possibilitar a conferência do 
pagamento por parte da Administração; 
20.1.14 . Apresentar, quando solicitado, atestado de antecedentes criminais e distribuição cível de 

toda a mão-de-obra oferecida para atuar nas instalações do órgão, a critério da Administração; 
20. l.1 S. Não permit ir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços 
no turno imediatamente subsequente; 
20.1.16. Não permitir que seus empregados realizem horas extraordinárias fora da jornada normal 
de trabalho, em finais de semana ou em dias feriados, exceto quando devidamente detenni.nado 
pela autoridade do órgão para o qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da 
legislação traba.lh ista; 
20.1.17. Atender no prazo de 48 horas às solicitações da Contratante quanto à substituição dos 

empregados alocados, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas 
à execução do serviço, conforme descrito no Termo de Referência; 
20.1.18 . Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, 
inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas; 
20 .1.19. nstruir seus empregados a respeito das ati idades a serem desempenbadas, alertando-os a 
não executar atividades não abrangidas pelo contrato devendo a Contratada relatar à Administração 
toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 
20 .1.20. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação 

dos serviços; 
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20.1.21. Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do 

cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 

e do pagamento dos salários e benefícios dos empregados colocados à disposição da Contratante; 

20.1 .22. Não pennitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem pennitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

20.1.23. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto no 

Termo de Referência; 

20.1.24. Não repassar quaisquer custos de uniformes e equipamentos a seus empregados; 

20.1.25. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

20.1.26. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

20.1.27. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclu ive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais 

como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da 

licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do§ 1 ° do art. 57 da Lei 

nº 8.666, de 1993 . 
20.1.28. A contratada deverá obedecer e cumprir todas as convenções coletivas do trabalho em 

vigor e aplicáveis aos cargos e à região. 

23. DO~ CRITÉRJ;OS PARA PAGAMENTO 
23.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 

fins de liquidação, na fonna da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 

23 .2. Para fins de liquidação o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

23.2 . l. 
23.2.2. 

23.2.3. 

23.2.4. 

23.2.5. 

23.2.6. 

o prazo de validade; 

a data da emissão; 

os dados do contrato e do órgão contratante; 

o período respectivo de execução do contrato; 

o valor a pagar; e 

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

23.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante. 
23.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, 

Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Mu.nicípio (dívida ativa e tributos), nos termos 

do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

23 .5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado será providenciada sua, notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, re.gularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

Secretaria Municipal de Educação de fmperatriz - MA I CNPJ: 06.074.091/0001- 6, ' 
Rua Urbano Santos, nº 1657, Juçara, lmperatri.z, Maranhão, Brasil . ' 

semed@imperatriz.ma.gov.br 
Va nc11 1 v a Pereir~ál!ina 22 de 25 
Secretaria Ao;u nta oe Educação 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MlJNlClPAL DE lM.PERATRLZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

23.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

23.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

23 .8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

23.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação da 

despesa, conforme item anterior. 

23.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

23 . 11 . Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

23 .12. Quando do pagamento erá efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

23.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

23 .13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional , nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

24. , , D~ ~Ç)NTA DEPÓSITO VINCULADA 1, 

24.1. Para tratamento do ri sco de descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e com 

FGTS por parte da CONTRATADA as regras acerca da Conta-Depósito Vinculada são as 

estabelecidas neste Termo de Referência . 

24.2. A abertura e manutenção da conta de Depósito em Garantia - bloqueado para movimentação, 

estão sujeitos à cobrança de tarifas bancárias, nos valores estabelecidos na Tabela de Tarifas, 

afixada nas agências do BANCO e disponível, na forma regulamentada pelo Banco Central do 

Brasil. 

24.3 . A isenção da cobrança de tarifas bancárias poderá ser negociada entre a CONTRA TDA e a 

[nstituição Bancária . 

24.4. Os custos estjmados das tarifas bancárias são de responsabilidade da CONTRATADA, podendo 

ser contemplados na proposta da licitante. 

24.5. Caso hajam, os valores das tarifas serão somados aos valores ordinariamente descontados da 
fatura para depósito na Conta Vinculada e serão repassados ao Banco. 

24.6. A futura CONTRATADA deve autorizar a Administração CONTRATANTE, no momento da 

assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e 

demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das ,. contribujções 

previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumpr imento tempestivo e regular dessas 

obrigações, até o momento da regu larização, sem prej uízo das sanções cabíveis. 
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24. 7. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por 
falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias 
de recolhimento), os valores retidos cautelannente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, 
com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas 
trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes. 

24.8. A CONTRATADA autorizará o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13° 
salário e rescisão contra.tua.! dos trabalhadores alocados à execução do contrato, bem como de 
suas repercussões trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, que serão depositados pelo 
CONTRATANTE em conta-depósito vinculada específica, em nome do prestador dos serviços, 
bloqueada para movimentação, e que somente serão liberados para o pagamento direto dessas 
verbas aos trabalhadores. 

24.9. 

24.10. 

24.11. 

24.12. 

24.13. 

24.14. 

24 .15. 

O montante dos depósitos da conta vinculada, será igual ao somatório dos valores das provisões 
a seguir discriminadas, incidentes sobre a remuneração, cuja movimentação dependerá de 
autorização do órgão ou entidade promotora da contratação e será feita exclusivamente para o 
pagamento das respectivas obrigações: 13º (décimo terceiro) sa_lário; Férias e um terço 
constitucional de férias; Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa 
causa; e Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário. 
O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro rata die, 
conforme definido em Tem10 de Cooperação Técnica firmado entre o promotor desta contratação 
e instituição financeira. Evenhial alteração da forma de correção implicará a revisão do Tenno de 
Cooperação Técnica. 
Os valores referentes às provisões mencionadas neste Termo de Referência que sejam retidos por 
meio da conta-depósito deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa que 
vier a prestar os serviços. 
A CONTRATADA poderá solicitar a autorização do órgão ou entidade CONTRATANTE para 
utilizar os valores da conta depó ito para o pagamento dos encargos trabalhistas previstos nos 
subitens acima ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de 
situações ocorridas durante a vigência do contrato. 

24.12.1. Na situação do subitem acima, a empresa deverá apresentar os documentos 
comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas e seus respectivos prazos 
de vencimento. Somente após a continnação da ocorrência da situação pela 
Administração, será expedida a autorização para a movimentação dos recursos 
creditados na conta-depósito vinculada, que será encaminhada à lnstituição 
Financeira no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da apresentação 
dos documentos comprobatórios pela empresa. 

A autorização de movimentação deverá especificar que se destina exclusivamente para o 
pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores 
favorecidos. 
A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 3 (três) dias 
úteis, contados da 
movimentação, o comprovante das transferências bancárias realizadas para a quitação das 
obrigações trabalhistas. 
O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado à respectiva 
titular no momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria 
correspondente aos serviços contratados, quando couber, e após a comprovação da quitação de 
todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado. 
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Imperatriz - MA, 17 de Novembro de 2025 

Vanessa da Silva Pereira 

Secretária Adjunta de Educação 

Matrícula nº 45.846-5 

APROVADO na forma da Lei 
Em: fhlf_/2025. 

Secretária Municipal de Educação 
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Unidade Requisitante 
Secretaria Municipal de Educação, 06.158.455/0001-16 

Alinhamento com o Planejamento Anual 
Esta demanda possui alinhamento com o Plano de Contratação anual de 2025, sob o código 61. 

Equipe de Planejamento 
Francisco Magno Silva de Oliveira, Geovane Prates de Araujo Jun ior, Lea Cecília Dias Silva, Patrícia 
Gomes da Silva Barros, Raimunda Maria Barbosa de S~ Vanessa da Silva Pereira 

Problema Resumido 
A Municipal de Secretaria de Educação de Imperatriz - MA enfrenta déficit de servidores para atender 
de fonna adequada as demandas administrativas, pedagógicas e de apoio nas unidades escolares, o que 
compromete a continu idade e a qualidade dos serviços educacionais oferecidos à população. 

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/202 1, o presente instrumento caracteriza a primeira etapa 
do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a melhor solução 
para atendimento da necessidade aqui descrita. 

A Secretaria Municipal de Educação (SEMED) de Imperatriz gerencia uma rede de ensino de alta complex.idade, 
abrangendo 125 un idades escolares com dispersão geográfica significativa entre os contextos urbano e rural. O 
diagnóstico atual, apoiado pelos dados de matrícu las para o ano letivo de 2025, evidencia um déficit crítico e estrutural 
de capital humano para as funções de apoio. Essa insuficiência representa uma ruptura da capacidade operacional 
instalada, comprometendo a prestação contínua, eficiente e eficaz do serviço público educacional. 

A necessidade de contratação de 2.01 O postos de trabalho terceirizados está diretamente correlacionada à complexidade 
e ao volume de alunos e unidades, cujas atividades exigem o cumprimento de ratios legais e a manutenção de serviços 
essenciais. A carência de profissionais na áreas de apoio administrativo, pedagógico, logístico e de suporte à incl usão 
gera uma sobrecarga irrazoável sobre o quadro efetivo remanescente, resultando em ineficiênc ia administrativa e 
passivos de gestão. 

Justificativa Quantitativa por Eixo de Serviço 

O maior volume de postos e a necessidade mrus crítica se concentram na Educação Inclusiva. A crescente matrícula de 
alunos com deficiência (PcD), Transtorno do Espectro Autista (TEA) e múltiplas necessidades de apoio funcional exige 
a imediata provisão de Cuidadores Sociais. A quantidade demandada destes profissionais deve seguir uma proporção 
individualizada (muitas vezes de 1: 1 ou l :2) por aluno com necessidades específicas, conforme a legislação e as 

/" 
Secretaria Municipal de Educ!ção de Impera triz - MA_ 1 CNP.J: 06.074.09~/0001-96 ....,/f(}N(!fJr:11.., 

Rua Urbano Santos, n 165?, Juçara'. Imperatriz, Maranhão, Brasil RaimuR?a Maria Barbosa de $a 
semed@,mpe-ratnz.ma.gov.br Secretaria ~iitiRN §o;igo 

Matricula: 853778-1 



ESTA.DO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
SECRETARlA MUNICIPAL OE ED CAÇÃO 

diretrizes do Plano Nacional de Educação. A ausência de um quantitativo suficiente de Cuidadores, Intérpretes de 
Libras e Ledoresffranscritores de Braile enseja o imediato descumprimento da Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto 
da Pessoa com Deficiência) e da LDB, configurando denegação do direito fundamental à educação em condições de 
igualdade. 

Outro pilar estratégico diretamente ligado ao quantitativo de alunos é a Segurança Alimentar. A função de Merendeira é 
crucial para a execução programática do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE). O número de postos é 
dimensionado pela proporção aluno/merendeira visando o preparo adequado e a distribuição regular de refeições para 
todos os alunos, conforme os dados de matrículas por escola e turno. A insuficiência de pessoal neste setor impede o 
fornecimento da alimentação, impactando negativamente o estado nutricional , a saúde pública e a taxa de frequência 
escolar. 

No suporte operacional e administrativo, a demanda por Agentes Administrativos, Zeladores, Vigias e Porteiros é 
dimensionada pela multiplicidade de turnos e pela dispersão geográfica das 125 unidades escolares, sendo necessário 
garantir a presença mínima de vigilância e limpeza em todos os prédios e turnos de funcionamento (Matutino, 
Vespertino e Integral). A carência de Agentes Administrativos culmina na inobservância de prazos e na 
descontinuidade dos processos institucionais. Similarmente, a ausência de Zeladores e Vigias eleva o risco de 
deterioração predial, vandalismo e insal ubridade. 

Dessa forma, a contratação de profissionais terceirizados via procedimento li citatório, no total de 2.0 l0 postos, 
apresenta-se como a solução técnica que melhor atende ao Princípio da Continuidade do Serviço Público e 
da Economicidade. O provimento imediato destas funções é medida estratégica para mitigar os riscos operacionais, 
jurídicos e pedagógicos identificados, reforçando o compromisso da SEMED com a qualidade equitativa da educação 
pública em Imperatriz. 

Memória de Cálculo e Justificativa das Proporções (2,010 Postos) 

Categoria Função 
Postos Proporção/ Ratio Técnico 

Fundamentação Técnica e Legal Requeridos Aplicado 

I. Educação 
Inclusiva 

(Compulsório) 

II. Suporte 
Alimentar 

Mandato Legal (LBJ): o alto 

Proporção média de 1 
quanntativo mitiga o risco de 

Cuidador para cada X alunos 
denegação do direito fundamemal à 

Cuidador Social 800 
com deficiência (PcD) e TEA 

educação, assegurando o apoio 

de alta dependência 
individualizado e integral conforme 
exigido pela Lei Federal nº 
13.146/2015. 

Dimensionamento Mínimo: 
Obrigação Legal de Isonomia Baseado no Mapeamento das 

Intérprete de Libras 
Matrículas de alunos com 

(Decreto nº 5.626/2005): Garante a 
e Ledorffranscritor 50 deficiência auditiva e visual acessibilidade comunicacional e 

de Braile e na exigência de cobertura 
pedagógica ininterrupta em todas as 

em todos os turnos de aula. 
escolas com demanda. 

Merendeira [:] Proporção de I Merendeira 
Execução do PNAE (Lei nº 

11 .947/2009): Essencial para a 
para cada 150 a 200 alunos segurança alimentar, o ratio é 

·-
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UI. Operacional 
e Manutenção 

(Infraestrutura) 

(LJ 
IV. 

Administrativo 

(Gestão) 

V. Logística e 
Cultura 
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Função 
Postos Proporção / Ratio Técnico 

Fundamentação Técnica e Legal Requeridos Aplicado 

D 
(ratio mínimo recomendado validado pelo total de 40.386 

pelo PNAE) estudantes da rede, garantindo o 
preparo e a distribuiçã.o das 

refeições. 

Princípio da Salubridade: 

Proporção média de 2 a 3 Manutenção das condições de 

Zelador/Faxineiro 300 postos por unidade escolar higiene e conservação das 

por turno (Diurno) 
instalações nas 125 unidades, 
confonne normas técnicas e 

sanitárias. 

Proporção de I posto efet ivo 
Segurança e Controle de Acesso: 

Necessário para fiscalizar a entrada e 
Porteiro Diurno 130 por unidade escolar (125 

salda de pessoas, protegendo a unidades + po ·tos de 
reserva/apoio) 

integridade fisica de alunos e 
servidores. 

Preservação Patrimonial: Mitigação 
Proporção de l posto para de risco de vandalismo e furto do 

Vigia Noturno 30 cada X unidades (em rodízio patrimônio fora do horário escolar, 
ou por áreas de risco) reduzindo o ônus de reparos ao 

erário. 

Proporção mínima de I posto 
Eficiência Administrativa: Assegura 

o suporte burocrático e a 
Agente 130 por unidade escolar (125 

continuidade dos processos internos 
Administrativo unidades+ postos de apoio à 

(matrículas, censo, documentação) 
SEMED) 

em cada unidade. 

Continuidade Digital: Garante o 

Técnico em Proporção de l Técnico para 
pleno funcionamento dos 

20 equipamentos de Tl, c1ucial para a 
Manutenção de TI cada 6 a 7 unidades modernização das atividades 

pedagógicas e administrativas. 

Baseado na complexidade 
Suporte Logístico: Essencial para o 

Motori sta Cat. "D" 10 logística e dispersão das 
transporte de servidores, insumos e 
apoio às unidades mais distantes e 

escolas rurais. isoladas. 
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Função 
Postos Proporção/ Ratio Técnico 

Fundamentação Técnica e Legal 
Requeridos Aplicado 

Proporção de 1 a 2 postos 
Formação Integral: Atende às 

Monitores e 
por unidade ou por projetos 

diretrizes pedagógicas de 
Instrutores (Demais 290 

centrais de enriq uecimento 
enriquecimento curricular, 

5 Funções) 
curricular 

contribuindo para a disciplina, 
desenvolvimento e retenção escolar. 

Dimensionamento total para 
2.010 cobertura integral dos serviços 

POSTOS essenciais e legais nas 125 unidades 
da SEMED de Imperatriz. 

1. Cobertura Integral da Rede, 125 Unidades: Para as funções de apoio essencial (Porteiro Diurno, Agente 
Administrativo), a base de cálculo mínima é a cobertura de 100% das 125 unidades escolares, garantindo que 
cada escola tenha o suporte básico operacional. 

2. Multi tumo e Complexidade: As quan tidades de Zeladores e Monitores consideram que grande parte das 
unidades opera em mais de um turno (Matutino, Vespertino, Integral , EJA - conforme evidenciado nos dados 
de matrículas anexos), exigindo a multiplicação dos postos para cobrir a jornada. 

3. Ancoragem Legal (Risco de Sanção): O maior volume (850 postos) concentra-se na Inclusão, demonstrando 
que a principal mot ivadora da demanda é a mitigação do risco legal de desassistência a alunos PcD e TEA, um 
fator inadiável e não negociável para a continu idade do serviço público. 

A Prefeitura Municipal de Imperatriz enfrenta um desafio significativo em relação ao déficit de servidores na Secretaria 
de Educação, o que afeta diretamente a eficiência e a qualidade dos serviços educacionais prestados. Para atender a 
essa demanda é necessário especificar os requisitos para a futura contratação de pessoal, garantindo que as soluções 
disponíveis atendam às necessidades concretas da instituição. A segui r, são apresentados os requisitos que devem ser 
atendidos pela proposta contratada. 

Requis itos: 

1. Contratação, a depender do cargo. de profissionais com forniação superior ou técnica nas áreas de pedagogia, 
administração, psicologia, ou campos correlatos, conforme as demandas específicas de cada unidade escolar. 
2. Capacidade de fornecimento de mão de obra em quantidade adequada, conforme as demandas mensais previstas, 
com flexibilidade para atendimento emergencial. 
3. Capacidade de oferecer capacitação contínua aos servidores, mínima de 20 horas anuais, nas áreas de gestão 
administrativa, apoio pedagógico e desenvolvimento humano. 
4. Implementação de um sistema de acompanhamento e avaliação do desempenho dos servidores, com relatórios 
trimestrais sobre o progresso e resultados obtidos nas unidades escolares. 
5. Garantia de recursos adequados para a realização das ativ idades pedagógicas e administrat ivas, com fornecimento 
de material e suporte tecnológico necessário à execução das funções . 
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6. Estabelecimento de protocolos claros para a art iculação entre os profissionais contratados e o corpo docente já 
existente, visando ao trabalho colaborativo que contribua para o aprimoramento das práticas educativas. 
7. Cadastro ativo e regular na Previdência Social e no FGTS para todos os funcionários alocados ao contrato. 
8. Realização de avaliações semestrais de satisfação junto à comunidade escolar (pais, alunos e professores) com 
feedback estruturado para ajustes nas ações realizadas. 
9. Cumprimento das nonnas de saúde e segurança do trabalho para garantir um ambiente seguro tanto para os 
profissionais quanto para os alunos nas unidades escolares. 
1 O. Estabelecimento de indicadores de desempenho mensuráveis, como tempo de resposta às solicitações, qualidade 
dos serviços executados e índices de satisfação do usuário. 
11. Disponibilidade de suporte técnico e admi nistrativo 24 horas para resolução de problemas e acompanhamento das 
atividades realizadas. 
12. Criação de uma conta vincu lada. com intuito de evitar o descum pri mento de obrigações traba.lhistas e 
previdenciárias. 

Esses requisitos têm como objetivo assegurar a seleção da proposta mais vantajosa, atendendo às necessidades da 
Secretaria de Educação e promovendo a melhoria na qualidade dos serviços educacionais oferecidos à população de 
Imperatriz. 

1. Contratação de Servidores Temporários 
a) Vantagens: 

- Rapidez na implementação, com possibilidade de atendimento imediato às necessidades. 
- Flexibilidade para ajustar a quantidade de profissionais conforme a demanda. 
- Menores custos relacionados à contratação de pessoal contínuo em comparação a uma equipe pennanente. 

b) Desvantagens: 
- Baixa continuidade e experiência dos profissionais, podendo impactar a qualidade dos serviços. 
- Dificuldades na criaçã.o de vínculos insti tucionais e motivacionais com a equipe. 
- Necessidade de constantes novos recrutamentos, o que pode gerar transtornos administrativos. 

2. Contratação de Empresa Especializada cm Terceirização de Mão de Obra 
a) Vantagens: 

- Custo: Pode apresentar redução de custos operacionais, já que empresas de terceirização têm experiência em 
gestão de pessoal e podem otimizar processos. 

- Flexibilidade: Penn ite a contratação de diferentes perfis de profissionais confonne a demanda específica das 
unidades escolares. 

- Tempo de Implementação: A empresa tercei rizada pode disponibilizar funcionários rapidamente, atendendo 
necessidades imediatas. 

b) Desvantagens: 
- Qualidade: O nível de qualidade do serviço pode variar, dependendo da seleção e treinamento dos profissionais 
pela empresa contratada. 
- Controle: Dificuldade em moni torar diretamente os serviços prestados, podendo comprometer a alinhamento com 
as expectativas da Secretaria de Educação. 
- Adequação ao Interesse Público: Hà risco de prioridades comerc iais da empresa terceirizada sobreporem-se às 
necessidades educacionais. 

3. Implantação de Programas de Voluntariado 
a) Vantagens: 

- Solução custo-efetiva para suprir carências imediatas em diversas funções dentro das unidades escolares, 
promovendo engajamento comunitário. 

- Possibilidade de trazer diversidade e novas ideias, contribu indo para inovações nas práticas educativas. 

Secretaria Municipal de Educação de Imperatriz - MA I CNPJ: 06.074.09L/0001-96 
Rua Urbano Santos, nº 1657, Juçara, Imperatriz, Maranhão, Brasil 

semed@imperatriz.ma.gov.br 
Página 5 de 15 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEffURA MU 1ICIPAL DE IMPERATRIZ 
SECRETARIA MUNlClPAL DE EDUCAÇÃO 

- Estímulo ao sentido de pertcncimento da comunidade nas questões de educação. 

b) Desvantagens: 
- Dependência da disponibilidade da comunidade, que pode não ser suficiente para atender à demanda total. 
- Necessidade de gerenciamento complexo para supervisionar voluntários e garantir a eficácia dos serviços. 
- Potencial falta de capacitação e continuidade dos serviços prestados por voluntários. 

4. Aumento de Eficiência e Capacitação dos Servidores Existentes 
a) Vantagens: 

- Melhor aproveitamento do capital humano já existente valorizando a equipe atual. 
- Desenvolvimento de competências específicas, melhorando a performance das atividades educacionais. 
- Solução com custo relativamente baixo se comparado com contratações externas. 

b) Desvantagens: 
- Resultado dependente do comprometimento e motivação dos servidores atuais. 
- Pode levar tempo até que as capacitações reflitam em melhorias nos processos. 
- Limitações em casos de necessidade de aumento imediato de mão de obra. 

5. Realização de Concurso Público 

a) Vantagens: 
- Estruturação de um quadro permanente de servidores, garantindo estabilidade e continuidade nos serviços 

prestados. 
- Atração de profissionais qualificados, permitindo um recrutamento mais eficaz de acordo com as necessidades 

específicas da educação. 
- Cumprimento das exigências legais e transparência no processo de seleção. 

b) Desvantagens: 
- Processo demorado e de alto custo administrativo. 
- Inadequado para solucionar carências emergenciais de pessoal. 

6. Criação de Programa de Estágio 
a) Vantagens: 

- Custo minimizado, pois estagiários são remunerados com valores inferiores aos salários de servidores. 
- Oportunidade de capacitação prática para estudantes beneficiando o desenvolvimento profissional da nova 

geração. 
- Frescor de ideias e novas abordagens trazidas por jovens em formação. 

b) Desvantagens: 
- Necessidade de acompanhamento constante, uma vez que estagiários geralmente carecem de experiência. 
- Limitações legais sobre o tempo de trabalho e funções que podem ser executadas pelos estagiários. 
- Risco de continuidade do serviço prejudicada na transição entre turmas de estagiários. 

A análise comparativa das alternativas apresentadas evidencia que cada solução possui vantagens e limitações 
específicas, devendo sua escolha ser guiada pelo Princípio ela Continuidade do Serviço Público e pela mitigação cio 
risco operacional iminente. 

A contratação de servidores temporários demonstra-se uma medida ágil e de fácil implementação, permitindo resposta 
imediata à5 demandas da rede escolar. No entanto, sua natureza transi tória acarreta baixa continuidade e alta 
rotatividade de profissionais, o que pode comprometer a qualidade do atendimento e a criação de vínculos 
institucionais. Já a implantação de programas de voluntariado e a criação de programas de estágio configuram 
alternativas de baixo custo, mas possuem alto risco de descontinuidade do serviço e limitação legal, sendo insuficientes 
para suprir a demanda total de postos especializados, como o Cuidador Social ou a Merendeira. O aumento da eficiência 
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e capacitação dos servidores existentes surge como medida de valorização do cap ital humano e de melhoria dos 
processos internos, embora seus efeitos sejam graduais e insuficientes para suprir a carência imediata de pessoal. 

Por fim, a realização de concurso público constitui a solução mais sólida e duradoura para a formação de um quadro 
efetivo e qualificado. Contudo, esta alternativa é inviável nos curto e médio prazos, visto que o município de Imperatriz 
não possui atualmente nenhum concurso público vigente para as áreas demandadas. A instauração de um novo certame 
exige a elaboração de edital , contratação de banca e um cronograma que se estende por um período incompatível com 
a necessidade, cuja criticidade requer solução imediata. A espera pela conclusão deste processo implicaria a paralisação 
ou a precarização dos serviços de apoio configurando risco à continuidade do serviço público essencial. 

Dessa forma, a Contratação de Empresa Especializada em Terceirização de Mão de Obra é a única alternativa que 
conjuga celeridade na im plementação, flexibilidade na contratação de diferentes perfis e alívio da carga administrativa 
do município na gestão de pessoal, configurando-se como a única solução tecnicamente viável para mitigar o déficit 
crítico de pessoal em tempo hábil. 

A escolha da solução de contratar uma empresa especiali zada em terceirização de mão de obra para suprir o déficit de 
servidores na Secretaria Municipal de Educação de Imperatri z é sustentada por diversas justificativas técnicas e 
operacionais que visam garanti r a eficiência e a qualidade dos serviços educacionai s prestados à comunidade. 

Nos aspectos técni cos, a contratação de uma empresa especializada proporciona um desempenho elevado e 
especializado, pois essas empresas já dispõem de equipes qualificadas e treinadas para atuar nas demandas 
administrativas pedagógicas e de apoio nas unidades escolares. Além di sso, a compatibilidade das soluções oferecidas 
por essas empresas com as necessidades específicas da secretaria melhora significativamente a capacidade de 
atendimento às demandas emergenciais e rotineiras, uma vez que os profissionais alocados são experientes e 
familiarizados com práticas eficazes no setor educacional. A fac ilidade de implementação da solução também é um 
ponto crucial, uma vez que a empresa contratada pode iniciar suas atividades rapidamente, minimizando interrupções 
nos serviços. 

Do ponto de vista operacional, a terceirização oferece benefícios significativos em termos de manutenção e suporte. 
Ao confiar essa responsabilidade a profissionais especializados, a Secretaria de Educação se assegura de que os serviços 
prestados sejam mantidos em padrões elevados de qualidade, com supervisão contínua e a possibilidade de ajustes 
conforme necessário. Isso não apenas aumenta a confiabil idade da operação, mas também pennite que a gestão da 
secretaria foque em outras áreas estratégicas, deixando a execução das atividades diárias nas mãos de especialistas. A 
escalabilidade da solução é outro aspecto relevante; em período de maior demanda, como início do ano letivo ou 
avaliações escolares, a empresa terceirizada pode mobilizar rapidamente mais pessoal para atender às necessidades 
pontuais, evitando sobrecargas e garantindo a continuidade dos serviços. 

Economicamente, a contratação de uma empresa de terceirização apre enta um custo-beneficio atrativo. Apesar de 
envolvê-la um valor de contrato, a economia gerada pela redução de encargos trabalh istas e administrativos é 
significativa. A prefeitura pode economizar em custos com folha de pagamento, capacitação contínua e demais despesas 
relacionadas ao gerenciamento de pessoal. O retomo esperado deste investimento é palpável , pois a melhoria na 
qualidade dos serviços educacionais proporcionará um impacto positivo direto na formação dos alunos e, 
consequentemente, na reputação da Secretaria Munici pal de Educação. Essa solução se mostra viável e sustentável a 
médio e longo prazo, tendo em vista que permitirá ajustar rapidamente tanto a oferta quanto a demanda de serviços 
conforme as necessidades da comunidade educacional. 

Por fim, a escolha pela contratação de uma empresa especializada em terceirização de mão de obra se justifica por sua 
capacidade técnica aprimorada, pelos beneficios operacionais e pelo custo-benefício vantajoso que ela oferece, 
alinhando-se claramente ao interesse público de melhorar a qualidade dos serv iços educacionais em Imperatriz. 
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Além disso, a execução deste processo se dará por meio do Sistema de Registro de Preços (SRP), o que possibilita 
maior eficiência administrativa e flexibilidade na contratação dos serviços. Essa modalidade garante que as demandas 
da Secretaria Municipal de Educação possam ser atendidas de forma ágil , planejada e de acordo com a real necessidade, 
evitando desperd ícios de recursos e otimizando o uso do orçamento público. 

A terceirização de mão de obra envolve serviços essenciais ao funcionamento da Administração, como limpeza, 
conservação, vigilância, portaria, apoio operacional e admi nistrativo, cuja necessidade se renova periodicamente, mas 
pode sofrer variações em razão de fatores como reestruturações internas, ampliações de unidades, novas demandas e 
adequações orçamentárias. Nesse contexto, o SRP mostra-se o instrumento mais adequado, pois permite contratar sob 
demanda, de forma planejada, gradual e conforme a real necessidade do serviço, evitando contratações imediatas e 
desnecessárias. 

Nos termos dos arts. 82 a 86 da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto Federal nº 11.462/2023, o Sistema de Registro de 
Preços possibilita a formalização de preços uni tários e condições contratuais previamente definidos, garantindo maior 
flexibilidade administrativa, econom icidade e efic iência na gestão pública. A adoção do SRP também favorece a 
celeridade nas futuras contratações, urna vez que dispensa a repetição de processos licitatórios para objetos de mesma 
natureza, reduzindo custos administrativos e ampl iando a competitividade. 

Além disso, o modelo permite melhor gestão orçamentária, uma vez que as contratações decorrentes do registro são 
realizadas conforme a dispon ibilidade financeira e a efetiva necessidade de cada unidade, preservando o equilíbrio 
fiscal e evitando ociosidade contratual. Também possibilita padronização dos serviços e dos perfis profissionais 
contratados, contribuindo para o controle e a qualidade da execução. 

Dessa forma, considerando a natureza contínua e a necessidade de flexib ilidade no atendimento das demandas por 
serviços de mão de obra terceirizada. a utilização do Sistema de Registro de Preços se revela tecnicamente adequada, 
juridicamente amparada e economicamente vantajosa, em consonância com os princípios da planejamento, eficiência, 
economicidade e vantajosidade que regem a Administração Públ ica. 

A planilha abaixo foi elaborada com base nos quantitativos atualizados de cargos e funções solicitados pela Secretaria 

Municipal de Educação de Imperatriz (SEMED), refletindo a necessidade real de pessoal terceírizado para atendimento 

das demandas administrativas , pedagógicas e operacionais das unidades escolares do município, tanto na zona urbana 

quanto na zona rural. 

Segue planilha, com quantitativos atuais e valores atualizados, levando em consideração os valores atualizados 

utilizados no Processo Administrativo nº 02.08.00.462/2021 ): 

----.... ·"!"' ~ 

· ESi,>:ECJFICAÇOES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO (Considerando o l'rocéSso Administrativo n' 02.08.00.462/2021) ,. t' :-. 
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'Item i,'wr, Descriçllu Uuidiull; Qua.nt. ' Valor A:npal . .- ~ 
. '• Unítllrio Mrnsal • ' " 

CUIDADOR SOCIAL: CBO 5162-10 - Cuidam de 
bebês. crianças, jovens, adultos e idosos, a partir de 

1 
objetivos estabelecidos por instituições especializada, ou Pos to 800 R$ 4.673,77 R$ 3.739.018,40 RS 44.868.220,80 
responsáveis diretos, zelando pelo bcm-eslar, saúde. 
ai imemação, higiene pessoal , educação, cultura. 
recreacão e lazer da ocssoa ussislida. 
INSTRUTOR DE FANFARRA: CBO 2626-1 5 -
Compõem e arranjam obras musicais, regem e dirigem 

2 
grupos vocais, instrumentais ou eventos musicais. Posto ! 20 R$ 4.673,77 R$ 93 .475,46 R$ 1.121.70S,52 
Estudam, pesquisam e ensinam música. Editoram 

l partituras, elaboram tcx!Os e prestam consultoria na área 
musical. 
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INTERPR ETE DE LIBRAS: CBO 2614-25 -
Interpretam oralmente e/ou na língua de sinais. de fom1a 
simultânea ou consecutiva, de um idioma para outro. 
discursos, debates, textos, formas de comunicação 
eletrônica. respeitando o respectivo contexto e as 
característica, cullurais das oart~s. 
LEDOR/ TRANSCRITOR DE BRAILE: CBO 2392-
25 - Promovem a educação de alunos com necessidades 
educativas especiais ensinando-os a ler e escrever cm 
por1L1gu.:s e em braile, calcular, expressar- e, resolver 
problemas e as atividades da vida diária, desenvolver 
hab ilidades, ati tudes e valores; desenvolvem atividades 
func ionais e programas de estimulação essencial e de 
educação de jovens e adultos, avaliando a, necessidades 
educacionais dos al unos: realizam atividades como: 
planejar. avaliar, elaborar materiais. pesquisar e divulgar 
conhecimentos da ârca; podem dirigir e coordenar 
estabelecimentos de educação especial. 
l\.l f. RENDEIRA: CBO 5132-05 - Organizam e 
supervis ionam serviços de cozinha em hotéis, 
restaurantes, hospitais, residências e outro locais de 
refeições, planejando cardápios e elaborando o pré­
preparo, o preparo e a finalização de alimentos, 
observando métodos de cocçilo e padrões de quclidade 
dos alimentos. 
MONITOR DE ESPORTE f. LAZER: CBO 37 14-10 
- Promovem at ividades recreativas e brincadeira 
diversificadas, visando ao entretenimento, â integração 
social e ao desenvolvimento pessoal dos clientes e 
usuários. Para tanto, elaboram proj~tos e executam 
a.tiv idades recreat ivas e brincadei ras; promovem 
atividades lúdicas, esti mulantes à participação; ate.ndem 
clientes e usuários, criam atividades recreativa, e 
brincadeiras; coordenam setores de recreação: 
administram brinquedoteca e/ou equipamentos e 
materiais para recreação. As atividades são 
desenvolvidas see.undo nonnns de seguranca. 
l!'iSTRUTOR n•; MUS ICA: Cl:lO 2626-15 -
Compõem e arranjam obras musicais, regem e dirigem 
grupos vocais, instnunentais ou eventos musicais . 
Estudam, pesqui sam e ensinam música. Ediwram 
partitur11S, elaboram textos e prestam consultoria na área 
musical . 
INSTRUTOR DE DANÇA: CRO 2628-30 - Concehem 
e concret izam projeto cênico cm dança, realizando 
montagens de obras coreográficas ; executam 
apresentações públicas de dança e, parn tanto, preparam 
o corpo, pesquisam movimentos, gestos, da.iça, e 
ensaiam coreoºmfins. Podem ensinar danca. 
MONITOR DE ALUNOS CBO 3341-10 - Cuidam da 
segurança do aluno nas dependências e proximidades da 
escola e durame o transporte escolar. Inspecionam o 
comportamento dos alunos no ambiente escolar e durante 
o tran porte e colar. Orientam alunos sobre regras e 
proced imentos, regimento escolar, cumprimento de 
hori1rios; ouvem reclamações e analisam fatos. Presmm 
apoio às atividades acadêmicas: controlan1 as atividades 
livres dos alunos, orientando entrada e saida de alunos, 
fiscalizando espaços de recreação, definindo limites nas 
atividades livres. Organizam ambiente escolar e 
providenciam manutenção predial. 

Executam serv iços de apoio nas áreas de recursos 
humanos administra ~o fimm as e lo istica; atendem 

Posto 

Posto 

Posto 

Posto 

Posto 

Posto 

Posto 

, ' lA,.,. ·' 

Posto 

20 RS 4.673,77 

30 R$ 4.673,77 

250 R.$ 4,673.77 

20 R$ 4.688,96 

RS 4.673,77 

50 R$ 4.673,77 

200 R$ 4.673,77 

IJO R$ 4.673,77 

R$ 93.475,46 R$ 1.121.705,52 

R.$ 140.213,19 R$ l .682.558,28 

R$ 1. 168.443,25 RS 14.021.3 19,00 

R$ 93.i79, 14 RS 1.125.349,68 

R.$ 233.688,65 RS 2.804.263,80 

R.$ 233.688,65 R$ 2.804.263,80 

R$ 934.754,00 R.$ 11.2 17.048,00 

R't 607 . .590,49 R$ 7.291.085 88 
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fornecedores e clientes, forn~cendo e recebendo 
infoll11açôcs sobre produtos e serviços; tratam de 
documentos variados, cumprindo todo o procedimento 
necessário referente aos mesmos. 
MOTORISTA CAT. "D": CBO 7825-10 • 
Transportam, coletam e entregam cargas em geral: 
guincham, destombnm e removem veículos avariados e 
preslnm socorro mccànico. Movimentam cargas 
volumosas e pesada~. podem, também. operar 
equipamentos, reali zar inspeções e reparos cm vciculos, 
vi storiar cargas, além de verificar documentação de 
veiculos e de cargas . Definem rolas e asseguram a 
regularidade do transporte. As at ividades são 
desenvolvidas em conformidade com nom,as e 
procedimentos técnicos e de see.uranca. 
PORTF:lRO DltJRNO: CBO 5174-10 · Recepcionam e 
orientam visitantes . Zelam pela guarda do patrimônio 
observando o comportamento e movimentação de 
pessoas para prevenir perdas, evitar incêndios, acidentes 
e outras anormalidades. Control am o fluxo de pessoa., e 
veículos identificando-os e encaminhando-os aos locais 
desejados. Recebem mercadorias, ,•olumes diversos e 
corresoondências. 
VIGIA NOTURNO: CBO 5174-20 • Zelam pela guarda 
do patrimônio observando o comportamento e 
movimentação de pessoas para prevenir perda.~. evitar 
inccndios, acidentes e outras anom,alidades. Controlam 
o ílu.xo de pessoas e veiculus identificando-os e 

Posto 

Posto 

Posto 

10 R$ 4.981 ,12 R$ 49.811 ,19 

130 R$ 4.673.77 R$ 607.590,49 

30 RS 4. 730.84 R$ 141.925,29 

R$ 597.734,28 

RS 7.291.085,88 

R$ 1.703.103,48 

cnL'llminhando--os aos locais desejados. Recebem 
mercadorias, volumes diversos e correspondência;. 

1-----+""'z""'E"'L.c.cAccD~O""R/"'--'--FA.c..=XcclNcc.o..E"'"tR;..c.O= : "'c'""a'---0'--'-'"5""14"'3"'.2"'0= • ..:E.;.;xe::ccc.u_tan- , -+----·---t-----;--------------t----- -----1 
serviços de manutenção elétrica, mecãni a, hidrâulicu .. 
carpintaria e alvenaria, substitu indo, trocando, limpando, 
reparando e instalando peças. componen tes e 

5 equipamentos. Realizam tratamento e limpe1.a pesada em Posto 
estruturas e equipamentos industriais, conservam vidros 
e fachadas, limpam recintos e acessórios e tratam 
piscinas. Trabalham seguindo nonnas de segurança, 
hil!iene oualidade e orotecao ao meio ambiente 
TECNICO EM MANUTENÇAO DE 
COMPUTADORES, REDES E EQUIPA1\'IE,l'l;TQS 
DE TI: CBO 3 132-20 • Conscnam e instalam aparelhos 
eletrônicos, desenvolvem dispositivos de circuitos 
eletrónicos, fazem manutenções corretivas, preventiva~ e 
preditivas, sugerem mudanças no processo de produçllo, 
criam e implementam dispositivo de automação. 
Treinam, orientam e avaliam o desempenho de 
operadores. Estabelecem comunicação oral e escrita para 
agilizar o trabalho, redigem documentação técnica e 

6 organizam o local de trabalho. Podem ser Posto 
supervisionados por engenheiros eletrônicos. Consenam 
e instalam aparelhos eletrônico . desenvolvem 
dispositivos de circuitos eletrônicos , fazem manutenções 
corretivas, preventivas c prcditivas, sugerem mu:lanças 
no processo de produçao. criam e implementam 
dispositivos de automação. Treinam, orientam e avaliam 
o desempenho de operadores. Estabelecem comunicação 
oral e escrita para agilizar o trabalho, redigem 
documentação técnica e organizam o local de trabalho. 
Podem ser supervisionados Por engenheiros eletrônicos. 

;•lt,\";, , ' "' , , Valor Total Lote 02 
-t.-•{f. 'n ' , .. 'if. ValorTotalLotcOl+Lotc02 

! 

300 R$ 4.673,77 R$ 1.402.131 ,90 R$ 16.825.582,80 

20 R$ 4.673,77 R$ 93.475,46 R$ 1.121.705,52 

R$ 2.902.524 82 R$ 34.830.297 84 

' R$ 9.633.061 02 R$ l 15.S96.732,24 

Os quantitativos apresentados foram definidos a partir do levantamento realizado pela SEMED, considerando a atual 
estrutura da rede municipal de ensino, o número de escolas em funcionamento, a expansão de matrículas e a necessidade 
de manutenção da regularidade e qualidade dos serviços educacionais. Dessa forma, a planilha representa o cenário 
vigente, atendendo às demandas concretas das unidades escolares sob gestão da Secretaria. 
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Com o objetivo de garantir que a estimativa de custos apresentada reflita a realidade econômica atual, procedeu-se à 
atualização monetária dos valores originalmente apurados em 2021 para o exercício de 2025, considerando a 

necessidade de contratação de serviços de mão de obra terceirizada pela Secretaria Municipal de Educação de 

Imperatriz (SEMED). 

Para a atualização, foi adotado corno referência o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), indicador 

oficial da inflação calculado pelo Instituto arasileiro de Geografia e Estatística (1 BGE), utilizado pela Administração 

Pública para correção de valores em contratações, reajustes contratuais e revisões estimativas. 

Com base nos dados históricos divulgados pelo IBGE e projeções médias de mercado para o acumulado até outubro de 

2025, estimou-se uma variação inflacionária de aproximadamente 30% no período compreendido entre abril de 2021 a 

outubro de 2025 . Esse percentual reflete a evolução dos custos de bens e serviço no período, impactados por fatores 

macroeconôrn icos como reajustes salariais, aumento de insumos e elevação do custo de vida. Levou-se em consideração 

ainda o aumento quantitativos e de cargos nesse novo processo administrativo em relação ao processo administrativo 

nº 02.08.00.462/202 I. 

Dessa forma, os valores unitários, mensais e anuais de cada cargo constante na planilha de estimativa foram corrigidos 

aplicando-se o fator de atualização de 1,30 (equivalente a 30%), resultando em um valor total estimado de R$ 

115.596.732.24 (cento e quinze milhões, quinhentos e noventa e seis mil , setecentos e trinta e dois reais e vinte e qllatro 

centavos). 

A aplicação desse índice assegura que a estimativa atenda aos princípios da razoabilidade, economicidade e 

planejamento, permitindo à Administraçãu Pública dispor de parâmetros compatíveis com os preços praticados 

atualmente no mercado, evitando tanto a defasagem dos custos quanto a superestimação de despesas. 

Portanto, a atualização dos valores foi realizada de forma técnica e fundamentada, observando critérios oficiais de 

correção inflacionária, garantindo que a estimativa de despesa da contratação reflita valores realistas e alinhados ao 

contexto econômico vigente em 2025 . 

Informa-se que os valores reai s referentes a esta contratação serão oportunamente apresentados quando da realização 
da respectiva pesquisa de preços, em momento oportuno. Aqui estamos diante de uma estimativa da contratação, 
levando em consideração uma contratação similar realizada anteriormente. 

Destaca-se que a pesquisa de preços será conduzida de forma a melhor se adequar ao caso concreto, observando-se os 
parâmetros legais e as orientações nonnativas pertinentes, em especial o disposto na Lei nº 14.133, de 1 º de abril de 
2021, nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

A definição da metodologia a ser adotada na pe quisa de preços. seja por meio de consu lta a bancos de dados públicos, 
de contratações sim ilares realizadas por outros entes, a fornecedores do mercado ou por qualquer outro meio admitido 
em lei, será feita com base na natureza do objeto e na realidade do mercado local, visando garantir a obtenção de valores 
compatíveis com os praticados e assegurar a vantajosidade da futura contratação obedecendo sempre a necessidade e 
especificidade da contratação. 
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Parcelamento fom1al, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo adjudicada em lotes 
distintos. 

A realização de uma única licitação com a adjudicação em lotes distintos é justificada por aspectos técnicos e 
operacionais que favorecem uma abordagem mais flexível e adaptável às necessidades específicas da Secretaria de 
Educação de Imperatriz. Com a divisão da contratação em lotes, é possível identificar e atender demandas variadas nas 
áreas administrativa, pedagógica e de apoio, permitindo que diferentes especialidades possam ser abordadas de maneira 
adequada. [sso facilita a contratação de empresas com expertise específica em cada área, melhorando a qualidade dos 
serviços prestados. 

Nos tem10s do art. 82, § 1 º, da Lei nº 14.133/2021, a regra geral nas contratações públicas é a divisão do objeto em 
itens, de fonna a ampliar a competitividade e assegurar a seleção da proposta mais vantajosa. Entretanto, o julgamento 
pelo critério de menor preço por lote é admitido quando tecnicamente demonstrada a inviabilidade de adjud.icação por 
item e comprovada a vantagem técnica e econômica da consolidação desde que o edital apresente o critério de 
aceitabilidade de preços unitários máximos. 

No presente caso, o objeto da licitação consiste no Registro de preço para eventual e futura contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de mão de obra terceirizada para atender às demandas da Secretaria Municipal 
de Educação de Imperatriz - SEMED, englobando funções administrativas. operacjonais e de apoio às unidades 
escolares da zona urbana e rural. Considerando tratar-se de serviço que exige gestão integrada de pessoal por parte da 
contratada, a adoção do julgamento por lote mostra-se a solução mais racional e vantajosa, pois facilita a administração 
dos contratos, o gerenciamento das equipes e a interlocução entre a SEMED e a empresa contratada. 

A reunião dos serviços em lotes visa, portanto otimizar a execução contratual, evitando a necessidade de múltiplas 
contratações e fiscalizações paralelas, o que geraria sobrecarga administrativa, dispersão de responsabilidades e 
dificuldade de controle operacional. A centralização em lotes favorece a uniformidade dos procedimentos de gestão, o 
alinhamento de rotinas de trabalho e a padronização da qualidade do serviço prestado nas 125 unidades escolares 
atendidas, garantindo maior eficiência, economicidade e controle da execução. 

Do ponto de vista técnico e econômico, o agrupamento de itens por lotes encontra amparo na economia de escala, que 
reduz custos unitários e amplia a capacidade de negociação da Administração, confonne sustentam Carvalho Filho e a 
doutrina especializada em licitações. A co,1centraçã.o do objeto em lotes permite à em presa contratada otimizar sua 
estrutura de supervisão, logística e fornecimento de recursos, refletindo em valores mais competitivos e em uma 
execução mais coesa, sem prejuízo à competitividade do certame. 

Ressalta-se que o mercado local e regional conta com diversas empresas habilitadas a fornecer o conjunto de serviços 
de mão de obra terceirizada em larga escala, o que assegura ampla competitividade. O agrupamento, portanto, não 
restringe a participação de licitantes, mas, ao contrário, torna o certame mais atrativo para empresas de maior port.e e 
melhor estrutura gerencial capazes de atender integralmente às demandas da Secretaria. 

Adicionalmente, a unificação por lotes contribui para melhorar o controle e a fiscalização contratual, concentrando as 
obrigações em uma única contratada e reduzindo riscos de sobreposição de tarefas ou divergências operacionais entre 
diferentes empresas. A medida t.ambém assegura maior celeridade processual, pois evita a necessidade de múltip'ios 
processos de contratação e gestão, o que seria oneroso em termos de recursos humanos e administrativos. 

Diante do exposto, conclui-se que o julgamento por lote na licitação em questão é tecnicamente justificável e 
economicamente vantajoso para a Administração Pública. A consolidação dos serviços de terceirização sob um mesmo 
lote atende ao interesse público, promove a racionalização dos recursos, garante a eficiência oa execução contratual e 
assegura a continuidade das atividades ed ucacionais da rede municipal de ensino de Imperatriz. 
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A contratação de uma empresa especializada em terceirização de mão de obra pela Prefeitura Municipal de Imperatri z 
representa uma solução prática e eficiente para o déficit de servidores na Secretaria de Educação. Através dessa 
estratégia, espera-se uma redução nas despesas operacionais, pois a administração não precisará arcar com custos 
diretos relacionados à folha de pagamento, benefic ias e encargos sociais dos funcionários terceirizados. Isso permite 
que uma parte significativa do orçamento dest inado à educação seja redirecionada para outras áreas prioritárias, como 
aquis.ição de materiais didáticos e investimentos em infraestruturas escolares. 

Além da economia financeira, a terceirização possibilita a melhor alocação dos recursos humanos disponíveis. A 
empresa contratada terá a responsabilidade de realizar a seleção e trei namento de profissionais qualificados, garantindo 
que as unidades escolares sejam atendidas por servidores especiali zados em suas respectivas funções. Essa abordagem 
assegura que os serviços prestados são realizados por pessoal capacitado, resultando em melhorias diretas na qualidade 
do atendimento educacional , tanto nas atividades admi ni strativas quanto pedagógicas. 

Outro ponto a ser destacado é a flexibilidade proporcionada pela tercei rização. Ao contratar uma empresa externa, a 
Secretaria de Educação poderá ajustar rapidamente o número de profissionais conforme a demanda, evitando 
contratações permanentes desnecessárias em períodos de menor necessidade. Essa capacidade de adaptação não só 
contribui para um uso mais eficiente dos recursos financeiros, mas também para um melhor aproveitamento dos 
recursos humanos, já que permite que os servidores efetivos se dediquem a atividades que requerem sua presença e 
expertise, promovendo uma gestão mais eficaz e produtiva. 

Dessa fom1a, a solução de terceirização não apenas atende à necessidade imediata de suprir o deficit de servidores, mas 
também traz uma perspectiva de economicidade ao maximizar o custo-beneficio. O retomo esperado é um serviço 
educacional de melhor qualidade, com alocação otimizada de recursos humanos, materiais e financeiros, beneficiando 
diretamente a população de Imperatriz. 

A análise da contratação de uma empresa especializada em terce iri zação para a Secretaria Municipal de Educação de 
Imperatriz deve considerar diversas providências que assegurem a efetividade da implementação dessa solução. 
Primeiramente, deve-se reali zar um mapeamento detalhado das funções e atividades que precisam ser cobertas pela 
mão de obra terceirizada, identificando as lacunas específicas nos setores administrativo, pedagógico e de apoio nas 
unidades escolares. Isso permiti rá a estabelecimento de perfis profissionais claros e adequados às demandas. 

Além disso, é essencial elaborar um plana de açã.o que contemple a gestão do contrato desde sua vigência até a 
conclusão, prevendo aspectos como indicadores de desempenho e mecanismos de avaliação contínua da qualidade dos 
serv iços prestados. Recomenda-se a definição de métricas que permitam mensurar a eficácia dos profissionais aJocados, 
promovendo ajustes e mel horias necessárias durante o período de execução do contrato. 

Outra providência relevante é a realização de um diagnóstico sobre os processos internos da Secretaria de Educação, 
visando identificar se há necessidade de reforço na infraestrutura existente para suportar a nova equipe terceirizada. 
Isso pode incluir adequações de espaço fisico, acesso a tecnologias e recursos materiais necessários para garantir que 
os servidores terceirízados desempenhem sua5 funções de maneira eficiente. 

No que tange à capacitação, recomenda-se a implementação de treinamentos específicos apena5 caso sejam 
identificadas particularidades na gestão ou operacionalização das atividades a serem desempenhadas pelos 
terceirizados. Essa capacitação deve ter como foco o al inhamento das práticas desses profissionais com as diretrizes 
educacionais e administrativas da secretaria, considerando a importância da continuidade na prestação dos serviços. 

Por fim, é fundamental instituir um comitê encarregado da fiscalização e acompanhamento da execução contratual, que 
será responsável por garantir a conformidade dos serv iços prestados com as exigências contratuais pactuadas. Este 
comitê deverá contar com representantes de diferentes áreas da Secretaria de Educação para assegurar que a supervisão 

ô 
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abranja todos os aspectos operacionais. A adoção dessas providências garant irá que a solução escolhida atenda ás 
necessidades da população e promova a melhoria da qualidade dos serviços educacionais em Imperatriz. 

A análise da necessidade de contratações correlatas e/ou interdepende ntes no contexto da solução escolhida para a 
Secretaria Municipal de Educação de Imperatriz indica que não há contratações ad icionais que sejam imprescindíveis 
antes da contratação da empresa especializada em terceiri 2.ação de mão de obra. A ratito para essa conclusão se sustenta 
na natureza da solução proposta e nas suas especific idades operacionais. 

A contratação de urna empresa especializada tem como objetivo suprir a carência de servidores para funções 
administrativas, pedagógicas e de apoio nas unidades escolares. Este processo de terceirização é autossuficiente para 
atender à demanda imediata de recursos humanos necessários, o que implica que as operações que demandariam 
suportes ou aquisições adicionais estão contempladas dentro do escopo da prestação de serviços da empresa contratada. 

Porém, algumas situações que poderiam ser mencionadas não possuem dependência técnica ou operacional direta com 
a solução escolhida. Por exemplo, necessidades de manutenção predial ou adequações estruturais nas unidades 
escolares não constituem requisitos antecedentes à contratação da empresa de tercei rização. Essas questões podem ser 
tratadas isoladamente, sem comprometer a eficácia da prestação dos erviços terceirizados. 

Ademais, a solução proposta já implica na adaptação do quadro de recursos humanos às necessidades específicas de 
cada unidade escolar, sem demandar ações intennediárias ou prévias. Assim, a execução da contratação da empresa 
especializada garantirá uma resposta imediata e eficaz ao déficit identificado, sem que haja a necessidade de outras 
contratações correlatas que pudessem atrasar ou prejudicar a implementação da solução. 

Em suma, a análise conclui que a contratação de uma empresa especializada em terce irização de mão de obra é capaz 
de atender plenamente às demandas da Secretaria de Educação, dispensando a ne.cessidade de contratações 
interdependentes ou correlatas antes dessa ação. 

No contexto da contratação de uma empresa especializada em terceirização de mão de obra pela Secretaria de Educação 
de Imperatriz, é importante considerar os possíveis impactos ambientais decorrentes dessa solução e as medidas 
mitigadoras que podem ser propostas. 

Um dos principais impactos ambientais associados a essa contratação pode estar ligado ao aumento do consumo de 
energia nas unidades escolares. especialmente se a empresa contratada não priorizar práticas sustentáveis. Para mitigar 
esse impacto, a seleção de empresas devt: incluir critérios que avaliem a adoção de soluções de baixo consumo 
energético, como o uso de iluminação LED, otimização dos sistemas de climatização e incentivo à eficiência energética 
entre os funcionários. A lérn disso, promover treinamentos sobre prát icas de economia de energia pode conscientizar os 
trabalhadores sobre a importância do uso responsável desse recurso. 

Outro aspecto relevante diz respeito à gestão de resíd.uos sólidos gerados nas escolas, como papel, plásticos e outros 
materiais. A contratação deve incluir diretrizes rigorosas para a coleta, segregação e destinação adequada desses 
resíduos. Medidas mitigadoras podem incluir a implementação de campanhas internas de reciclagem e parcerias com 
cooperativas de catadores ou empresas especializadas para garantir a logística reversa dos materiais recicláveis. Isso 
não apena5 reduz os impactos ambientais, mas também contribui para a formação de uma cultura de sustentabilidade 
entre alunos e servidores. 
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É necessário ainda considerar os possíveis impactos relacionados a transportes e deslocamentos. A terceirização pode 
ampliar a necessidade de deslocamento dos colaboradores, impactando a pegada de carbono da operação. Portanto, faz­
se essencial direcionar a contratação para empresa5 que utilizem veículos com baixa emissão de poluentes e que 
incentivem métodos de transporte mais sustentáveis, como o uso de bicicletas por parte dos funcionários. 

Em resumo, ao contratar uma empresa de terceirização de mão de obra, é crucial que a Secretaria de Educação 
implemente mecanismos para mi nimizar impactos ambientais, priorizando a eficiência energética, a gestão responsável 
de resíduos e a adoção de práticas sustentáveis no transporte. Essas ações não apenas contribuirão para a preservação 
ambiental , mas também fortal ecerão a imagem institucional da Secretaria junto à comunidade. 

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui refe rida é viável e tecnicamente indispensável. 

Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão é PLENAMENTE 

VIÁVEL. 

Imperatriz - MA, 12 de Novembro 2025 

Francisco Magno Silva de Oliveira 

Equi pe de Planejamento SEMED 

Matrícula nº 34.171-1 

Raimunda Maria Barbosa Sá 

Secretária de Ensino da SEMED 
Matrícula nº 85 .377-8 

Ralmunda Maria Barbosa de Sa 
Secretaria Adjunta I Ensino 

Matrícula: 853778-1 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0XX/2025 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em epígrafe, 

assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação. 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 

ITE DESCRIÇÃO MARC QUANT. V. V. TOTAL 
M 

2. PROPONENTE: 
RAZÃO SOCIAL: ... 

CNPJ : ... 

ENDEREÇO: .. . 

TELEFONE: .. . 

FAX: ... 

E-MAIL: ... 

A UNITÁRIO 

VALOR GLOBAL R$ _ (POR EXTENSO) 

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O 
CONTRATO 

NOME: ... 

CPF: .. . 

RG: .. . 

NACIONALIDADE: ... 

ESTADO CIVIL: ... 

PROFISSÃO: ... 

ENDEREÇO COMPLETO: ... 

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: .. . 
5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: .. . 

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(Nº da identidade do declarante) 
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ANEXO I - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº / ----
LEI 14.133/2021 

$ 

~ 
llll 

PROCESSO DE ORIGEM 
Pregão Eletrônico Nº 0XX/2025 
Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 02.08 .00.2074/2025 

OBJETO 
Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de mão de obra terceirizada para atender às demandas da Secretaria Municipal de 
Educação de Imperatriz - SEMED, englobando funções administrativas, operacionais e de apoio 
às unidades escolares da zona urbana e rural. 

VALOR TOTAL REGISTRADO 
R$ 0,00 (valor por extenso) 

VIGÊNCIAS 
INICIAL: de de ----
FINAL: de de 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
Secretaria Municipal de Educação 

ÓRGÃO(S) PARTI CIP ANTE(S) 
Secretaria Municipal de Educação 

DADOS DO BENEFICIÁRIO 
Q RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ nº _._._/_-_ 
~ Logradouro .... , Número .. .. , Bairro .... , Cidade ..... , Estado .... .. 

Nome Responsavel Contratado ..... , CPF nº _._._-_ 

PREÂMBULO 
Aos de _____ de __ , a Prefeitura Municipal de Imperatriz - MA, através da Unidade 

Gerenciadora inscrita no CNPJ nº ____ , lavra a presente Ata de Registro de Preços (ARP), 

referente ao Processo Adm inistrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão Eletrônico 

Nº {numero_processo_contratacao}, que tem como objeto _______ , RESOLVE registrar os preços da 

empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo 

de referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições previstas no edital 
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de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na , sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 

nº 14.133, de lº de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta 

ATA em documento vinculativo e obrigacional às partes . 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1 - A presente Ata tem por objeto Registro de preços visando futura e eventual contratação de empresa 

especializada em fornecimento de uniforme escolar para atender as necessidades dos alunos da rede pública 

municipal de ensino de Imperatriz - MA, especificado no Termo de Referência, Anexo I do edital do Pregão 

Eletrônico Nº :XX/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 

registrados, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA 
2.1 -A val idade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente 

à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 

2.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 

1 (um) exercício financeiro. 

2.1 .2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento 

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme 

o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.2.1 - O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade da 

ata de registro de preços. 

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

2.4 - Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata 

de registro de preços: 

2.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites dela; 

2.4.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

2.4.2.1 - Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; 

2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original. 

2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

2.5 - O registro a que se refere o item 2.4 .2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

2.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para 

o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original. 

2.7 -A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente será 

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses : 

2.7 .1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; 
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2. 7 .2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 

2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

2.9 - Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para 

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob pena 

de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

2.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 

do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 

justificativa seja aceita pela Administração. 

2.1 O - A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP. 

2.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

2.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento 
convocatório, poderá: 

2.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

2.13 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS 
3 .1 - As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de preços. 

3 .2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

participante. 

3 .3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 

participante para efeito do remanejamento. 

3 .4 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do 

órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

CLÁUSULA QUARTA-ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
4.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

4.2 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 

situações: 

4.2. l - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos da alínea "d" do inciso II do caput do ait. 124 da Lei nº 14.133 , de 2021 ; 
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4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1 .3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 

4.1.3 .2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação. 

CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
5.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

5 .1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
5.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

5.1.3 -Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
5.1.4 - Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência 
e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

5.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021 , e na legislação aplicável. 

5.2 .3 -Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados. 

5 .2.4- Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

5.2.5 -Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 5 .2 e no item 5 .2.1 , o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
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5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA SEXTA-DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1 - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

6.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto nº 
11.462, de 2023 ; ou 

6.1.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

6.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão ou 

da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar 
os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

6.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro 
de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

6.4.1 - Por razão de interesse público; 

6.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 
ou inferior ao preço registrado, nos termos dos a1tigos 26, § 3° e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, 

de 2023. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
7.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
instrumento convocatório; 

7 .1.2 - As sanções também se aplicam aos integrantes do cadasn-o de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

7.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 

nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 
7 .3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 
no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
8.1 - As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 

no Termo de Referência, Anexo I do instrumento convocatório. 
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8.2 - Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas signatárias 

que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em 
referência. 

8.3 - Fica eleito o Foro da cidade de Fórum Henrique de La Roque, para dirimir quaisquer litígios oriundos da 

presente A TA de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, 
como renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio 

de qualquer das partes. 

CLÁUSULA NONA-DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9 .1 - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal 

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 

participantes, observados os seguintes requisitos: 

9 .1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.1 33, de 2021; e 
9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 
9.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

9.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

9 .5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade 

de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos 

do item 9.1. 
9.5 -As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador 

e para os participantes. 
9.6 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 

item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número 

de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ITENS REGISTRADOS 
10.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições 

ofertadas na proposta são as que seguem: 

Item Descrição Unidade Marca , Quantidade 
Preço 

Unitário 
Preço 
Total 

Imperatriz - MA, __ de _____ de __ _ 
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0XX/2025 

CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _/_ 

Aceita(m) cotar o(s) produto(s)/serviço(s) objeto da Ata de Registro de Preços em epígrafe com preços iguais ao 

do licitante vencedor do Pregão Eletrônico Nº 0:XX/2025 , detentor dos preços registrados com esta Prefeitura 

Municipal, na sequência da classificação do certame, os seguintes fornecedores: 

! COLOCAÇ I FORNECE 
1 ÃO DOR 

CNPJ 
1 ENDEREÇ I REPRESEN CONTATO 
1 1 

O 
I 

TANTE S 

NºDOS 

ITENS 

i ------i --- -·---+---- - --+------~--------, 

1 ---+------...... ,, - --- ----t 

..L l___ 

Imperatriz - MA, __ de _____ de __ _ 

(ASSINATURAS) 
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ANEXO 1-MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº / ----
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.133/2021 

$ 

~ 
llli 

PROCESSO DE ORIGEM 
INEXIGIBILIDADE nº / ----
Nº PROCESSO ADM1NISTRA TIVO: / ----

OBJETO CONTRATUAL 

VALOR CONTRATUAL 
R$ ...... ... .. ( .... ... ......... ) 

VIGÊNCIAS CONTRATUAL 
INICIAL: / / ------
FINAL: / / 

DADOS DO CONTRATANTE 
RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ oº_._._/_-_ 
Logradouro ... .. , Número .. ... , Bairro ... .. , Cidade ..... , Estado ..... 
Nome Responsavel Contrante .... . , CPF nº _._._-_ 

DADOS DO CONTRATADO 
RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ oº_._._/_-_ 
Logradouro .... , Número .... , Bairro ... . , Cidade . . ... , Estado . ... . . 
Nome Responsavel Contratado .... . , CPF nº _ ._ ._-_ 

FISCAL DO CONTRATO 
Nome Fiscal Contrato . ... . 

PREÂMBULO 
Aos de ___ de __ , a Razão Social Contratante .. .. - UF .. , através da Unidade Adminsitrativa 
Contratante . . ... , inscrita no CNPJ nº _._._/ __ -_, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1 º 
de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE 
CONTRA TO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, I e II) 
1.1 - O presente instrumento tem por objeto .. ..... . . . ... ...... ..... . .. de acordo com as especificações e condições 
definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V) 
2.1 - O valor do presente Contrato é de R$ ......... ( .............. ), em conformidade com a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

-~ --
ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

- - -- - -
lte Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
m 

1 -- -- ···- - --
2 

>-- ----·- -- - - --- -··--- ----
3 

Valor Total R$ ..... 
2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete , seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente executados . 
2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto a 
forma de execução do objeto ; 

2.3 .2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3.3 -A Proposta do Contratado; 
2.3 .4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA-DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
3 .1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de _ /_ /_ e encerramento em _ /_ /_, na 
forma do artigo 105 da Lei nº 14.133 , de 2021 , e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser 
prorrogáveis por até 1 O anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14 .133 , de 2021. 

3 .1 .1 - O prazo de vigência será prorrogado, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, 
ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
3 .1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato, 
da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no Histórico de 
Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da 
contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3 .4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração 
de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de 
aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA-MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA-DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, Ve VI) 
5 .1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo 
de Referência, parte integrante a este Contrato. 
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CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V) 
6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado - IGP­
M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
6.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
10.6-Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 
6. 7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
7 .1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nº 13. 709, 
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7 .2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 
com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD. 
7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub­
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 
não prescritas essas obrigações. 
7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 
7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7.9-0 CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 
7.1 O - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7 .10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato intemperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7.12 - Os contratos e convênios de que trata o§ 1° do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 
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CLÁUSULA OITAVA-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Imperatriz deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE: ...... . 
CLASSIFICAÇÃO: . ... .. . 
NATUREZA DA DESPESA: .. .. . . . 
FICHA: . . . . .. . 

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9. 7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8- Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9- Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021 . 
9 .11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA-DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte 
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com 
uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. · 
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados. 
10.7 -Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
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acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de Fornecimento/Serviço. 
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao CONTRATANTE; 
10.1 O - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.11 - Paralisar, por detenninação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 
na legislação ( art. 116); 
10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE. 
10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento 
das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 
1 O .19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13. 709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste 
contrato. 
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às nonnas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
10.22-Não pennitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem pennitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
11 .1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 
dever de realizar a execução de objeto específico em um período predetenninado, a extinção contratual se dará 
nos seguintes tennos: 

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
11.1 .2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato: 

11.1 .2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO; 
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a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11 .2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 
11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 
de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação. 

11 .3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 13 7 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei . 
11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3 .2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 - Indenizações e multas . 

11.5 -A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131 , caput, da Lei n.º 14.133, 
de2021). 
11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 
14, inciso IV, da Lei n. 0 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
12. l - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.1 33 , de 2021 , o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei nº 14.133 , de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4°, da Lei nº 14.133 , de 2021); 
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iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021) . 
b) Multa de: 

i) Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de Referência, 
parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133 , de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a " h" do subitem 12.1, de 20% a 
30% do valor do Contrato . 
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a" , "b" , "c" e "d" do 
sub item 12.1, de 1 % a 30% do valor do Contrato . 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º, da Lei nº 14.133 , de 2021). 

12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada, quando exigida, ou será cobradajudicialmente (art. 156, §8°, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.6 -Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
12 .5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar. 
12.5 -Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

12.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133 , de 2021 , ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013 , 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133 , 
de 2021). 
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12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep ), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161 ). 
12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, 
com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
13 .1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 
14.l -Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 
14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 -As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) 
mês (art. 132 da Lei nº 14.133 , de 2021). 
14.4- Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15 .1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133 , de 2021 , e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-SUBCONTRATAÇÃO 
16.1 - As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, 
parte integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na fotma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 , bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91 , caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011 , c/c 
art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Imperatriz - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1 º, da Lei nº 
14.133/21. 

Imperatriz - MA,_ de _____ de 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA 
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